
 

* A Nota Técnica é um documento emitido pelas Unidades Organizacionais e destina-se a subsidiar as decisões da Agência. 

 

Nota Técnica nº 108/2020-SGT/ANEEL 
 

Em 25 de junho de 2020. 
 
 
 
 
 

Processos: 48500.000745/2019-82, 
48500.000746/2019-27, 48500.000747/2019-71, 
48500.000748/2019-16, 48500.000749/2019-61, 
48500.000750/2019-95, 48500.000751/2019-30, 
48500.000752/2019-84 e 48500.000753/2019-29. 
 
Assunto: Resultados das Consultas Públicas – CP nº 17 
a 25/2020 e da Revisão Periódica da Receita Anual 
Permitida – RAP dos Contratos de Concessão de 
Transmissão de Energia Elétrica prorrogados nos 
termos da Lei nº 12.783, de 2013, com vigência a partir 
de 1º de julho de 2018. 

 
 
 
 
 
I - DO OBJETIVO 
 
1. Esta Nota Técnica tem como objetivo avaliar as contribuições recebidas no âmbito das 
Consultas Públicas – CP nº 17 a 25/2020 e apresentar o resultado da Revisão Periódica de 2018 da Receita 
Anual Permitida – RAP, ora denominada de “RPR-2018”, dos Contratos de Concessão de Transmissão de 
Energia prorrogados nos termos da Lei nº 12.783, de 2013, com vigência retroativa a partir de 1º de julho 
de 2018, em conformidade com os ditames contratuais e com a regulamentação vigente. 
 
II - DOS FATOS 
 
2. Os Contratos de Concessão de Transmissão de Energia Elétrica, celebrados entre a União e 
as concessionárias listadas na Tabela 1, foram prorrogados nos termos da Lei nº 12.783, de 2013, 
definindo em sua cláusula oitava as regras de revisão suficientes para manter o equilíbrio econômico-
financeiro da concessão. 
 

Tabela 1 – Contratos de Concessão Prorrogados nos termos da Lei nº 12.783, de 2013. 
Concessionária Contrato de Concessão Processo de Revisão (SIC) 

CEEE-GT 055/2001 48500.000753/2019-29 

CELG G&T 063/2001 48500.000752/2019-84 

CEMIG-GT 006/1997 48500.000751/2019-30 
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Concessionária Contrato de Concessão Processo de Revisão (SIC) 

CHESF 061/2001 48500.000750/2019-95 

COPEL-GT 060/2001 48500.000749/2019-61 

CTEEP 059/2001 48500.000748/2019-16 

ELETRONORTE 058/2001 48500.000747/2019-71 

ELETROSUL 057/2001 48500.000746/2019-27 

FURNAS 062/2001 48500.000745/2019-82 

 
3. A Resolução Normativa ANEEL nº 874, de 10 de março de 2020, aprovou, dentre outros, a 
versão 3.0 do Submódulo 9.1 do PRORET, estabelecendo a taxa regulatória de remuneração do capital do 
segmento de transmissão de energia elétrica, também conhecido como WACC1, a ser utilizado nos 
processos de revisão da RAP das transmissoras com data contratual em 1º de julho de 2018 a 1º de julho 
de 2020.  
 
4. Tal Normativo foi atualizado em sua versão 4.0 pela Resolução Normativa ANEEL nº 880, 
de 7 de abril de 2020, em função da aprovação dos custos operacionais regulatórios considerados 
eficientes no âmbito da Audiência Pública – AP nº 41/2017 e dos recursos interpostos contra o ato que 
aprovou a versão 3.0. 
 
5. A Nota Técnica nº 39/2020-SGT/ANEEL, de 27 de março de 2020, instruiu o cálculo 
preliminar da revisão periódica da RAP das transmissoras listadas na Tabela 1, com vistas às obter 
subsídios por meio das Consultas Públicas nº 17 a 25/2020, que vigoraram de 1º de abril a 15 de maio de 
2020. 
 
6. Por meio dos Memorandos discriminados na Tabela 2, a Superintendência de Fiscalização 
Econômica e Financeira – SFF encaminhou as informações referentes à Base de Remuneração Regulatória 
– BRR, concernentes às baixas e desmobilizações dos ativos considerados não depreciados existentes em 
31 de maio de 20002, classificados como RBSE/RPC, ocorridas no período compreendido entre 1º de 
janeiro de 2013 e 31 de janeiro de 2018, bem como a base incremental fiscalizada. 

 
Tabela 2 – Memorandos da SFF com as informações referentes à BRR. 

Concessionária Memorando SFF Nota Técnica* 

CEEE-GT 
Memorando nº 243/2020-SFF/ANEEL, de 24/6/2020 

SIC nº 48536.002083/2020-00 
- 

CELG G&T 
Memorando nº 244/2020-SFF/ANEEL, de 24/6/2020 

SIC nº 48536.002084/2020-00 
Nota Técnica nº 97/2020-SFF/ANEEL, de 24/6/2020 

SIC nº 48536.002085/2020-00 

CEMIG-GT 
Memorando nº 245/2020-SFF/ANEEL, de 24/6/2020 

SIC nº 48536.002086/2020-00 
Nota Técnica nº 107/2020-SFF/ANEEL, de 25/6/2020 

SIC nº 48536.002137/2020-00 

COPEL-GT 
Memorando nº 246/2020-SFF/ANEEL, de 24/6/2020 

SIC nº 48536.002087/2020-00 
Nota Técnica nº 98/2020-SFF/ANEEL, de 24/6/2020 

SIC nº 48536.002088/2020-00 

CHESF 
Memorando nº 247/2020-SFF/ANEEL, de 24/6/2020 

SIC nº 48536.002089/2020-00 
- 

CTEEP 
Memorando nº 248/2020-SFF/ANEEL, de 24/6/2020 

SIC nº 48536.002090/2020-00 
Nota Técnica nº 99/2020-SFF/ANEEL, de 24/6/2020 

SIC nº 48536.002091/2020-00 

 
1 Weighted Average Cost of Capital. 
2 Art. 15, §2º, da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013. 
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Concessionária Memorando SFF Nota Técnica* 

ELETRONORTE 
Memorando nº 249/2020-SFF/ANEEL, de 24/6/2020 

SIC nº 48536.002092/2020-00 
- 

ELETROSUL 
Memorando nº 250/2020-SFF/ANEEL, de 24/6/2020 

SIC nº 48536.002093/2020-00 
Nota Técnica nº 100/2020-SFF/ANEEL, de 24/6/2020 

SIC nº 48536.002095/2020-00 

FURNAS 
Memorando nº 251/2020-SFF/ANEEL, de 24/6/2020 

SIC nº 48536.002096/2020-00 
Nota Técnica nº 101/2020-SFF/ANEEL, de 24/6/2020  

SIC nº 48536.002097/2020-00 

*Tendo em vista que as BRRs das empresas CEEE-GT, CHESF e ELETRONORTE estão em carácter provisório, as Notas Técnicas 
dos processos de fiscalização serão emitidas quando de suas conclusões. 

 
III - DA ANÁLISE 
 
7. Os custos operacionais eficientes associados às transmissoras listadas na Tabela 1 foram 
consolidados na versão 4.0 do Submódulo 9.1 do PRORET. Assim, as revisões poderão ser processadas em 
carácter definitivo, à exceção das empresas CHESF, CEEE-GT e ELETRONORTE. 
 
8. De acordo com os memorandos enviados pela SFF relacionados a essas concessionárias, a 
BRR não pôde ser fiscalizada plenamente, de modo que suas revisões serão processadas provisoriamente. 
Quando os processos de fiscalização estiverem conclusos, serão realizados os ajustes necessários e os 
efeitos financeiros processados no reajuste tarifário subsequente. 
 
III.1 – CONTRIBUIÇÕES DAS CONSULTAS PÚBLICAS – CPs 17 a 25/2020  
 
9. As CPs nº 17 a 25/2020, que vigoraram de 1º de abril a 15 de maio de 2020, tiveram como 
objetivo obter subsídios ao processo de revisão periódica da RAP dos contratos de concessão prorrogados 
nos termos da Lei nº 12.783, de 2013. 
 
10. Diversas instituições participaram em mais de uma CP, apresentando o mesmo conteúdo. 
Tendo em vista que as consultas tratam de temas correlatos, e  para não resultar numa análise prolixa e 
repetitiva, as contribuições foram consolidadas conjuntamente.  
 
11. Foram recebidas contribuições das instituições apresentadas na Tabela 3: 

 
Tabela 3 – Instituições participantes das CPs 17 a 25/2020. 

Consulta Pública Concessionária revisada Instituições participantes 

17/2020 CEEE-GT ABRATE e CONCEN-MS 

18/2020 FURNAS FURNAS, ELETROBRAS, IEP, CONCEN-MS e ABRATE 

19/2020 CELG G&T CELG G&T, CONCEN-MS e ABRATE 

20/2020 CEMIG-GT CEMIG-GT,ABRACE, CONCEN-MS e ABRATE 

21/2020 ELETRONORTE ELETRONORTE, ELETROBRAS, IEP, CONCEN-MS e ABRATE 

22/2020 CTEEP CTEEP, CPFL, IEP, CONCEN-MS e ABRATE 

23/2020 COPEL-GT COPEL-GT, CONCEN-MS e ABRATE 

24/2020 ELETROSUL ELETROSUL, ELETROBRAS, IEP, CONCEN-MS e ABRATE 

25/2020 CHESF CHESF, ABRACE, ELETROBRAS, IEP, CONCEN-MS e ABRATE 

 
12. Dessa forma, foram apresentadas ao todo 171 contribuições, categorizadas em 14 temas, 
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conforme Tabela 4, e analisadas conforme Relatório de Análise de Contribuições disposto no Anexo I desta 
Nota Técnica. 

Tabela 4 – Temas das contribuições apresentadas nas CPs 17 a 25/2020. 
Tema Nº de contribuições 

Almoxarifado de operações 5 

Ativos sem RAP 9 

Base Blindada (Comp. Econômico) 11 

Base Blindada (Comp. Financeiro) 14 

Base Incremental 47 

CAIMI 17 

CAOM 8 

Encargos Setoriais 2 

Melhorias de pequeno porte 2 

Obrigações Especiais 9 

Outras Receitas 19 

Parcela de Ajuste 18 

SIGET 2 

WACC 8 

Total 171 

 
13. A Tabela 5 apresenta o resultado dos aproveitamentos das contribuições recebidas nas CPs 
nº 17 a 25/2020, mostrando que os subsídios apresentados foram de suma importância para o 
aprimoramento desse processo. 

 
Tabela 5 – Aproveitamento das contribuições apresentadas nas CPs 17 a 25/2020. 

Aproveitamento Nº contribuições % 

Aceita 105 61% 

Parcialmente Aceita 13 8% 

Não Aceita 53 31% 

Total 171 100% 

 
 

14. Dentre as contribuições apresentadas, cumpre destacar a incorporação do parâmetro “ke” 
(capital próprio) ao componente financeiro da base blindada, definido no § 3º  do art. 4º da Resolução 
Normativa ANEEL nº 762, de 2017, que regulamentou a Portaria do Ministério de Minas e Energia – MME 
nº 120, de 2016. Tal parcela estava suspensa em função das liminares concedidas no âmbito das ações 
judiciais promovidas contra a citada Portaria, sendo o fator preponderante para o resultado da RPR-2018. 
Contudo, essas liminares foram cassadas em sua maioria, e em cumprimento aos Pareceres de Força 
Executória3 emanados pela Procuradoria Federal junto à ANEEL, a SGT recepciona as contribuições que 

 
3 SICs 48516.000790/2020, 48516.000798/2020, 48516.000799/2020, 48516.000804/2020, 48516.000846/2020, 
48516.000851/2020, 48516.003929/2019, 48516.000796/2020, 48516.000803/2020, 48516.001238/2020, 
48516.001278/2020, 48516.001438-2020-00 e 48516.001525-2020-00. 
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solicitaram a reinclusão do parâmetro “ke”. 

 
III.2 – RESULTADOS DA REVISÃO PERIÓDICA DE 2018 DA RAP (RPR-2018) DAS CONCESSIONÁRIAS 

PRORROGADAS PELA LEI Nº 12.783, DE 2013. 
 
III.2.1 – CUSTOS DE ADMINISTRAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO – CAOM  
 
15. Os custos operacionais regulatórios considerados neste processo de revisão estão 
dispostos no Submódulo 9.1 do PRORET, que define a formulação a seguir: 
 
 

𝐶𝐴𝑂𝑀𝑡
 =  𝐶𝐴𝑂𝑀𝑏𝑎𝑠𝑒 + 𝐶𝐴𝑂𝑀𝑎𝑑 

 

Onde: 

 

𝐶𝐴𝑂𝑀𝑡
  : custos operacionais totais associados ao contrato de concessão; 

𝐶𝐴𝑂𝑀𝑏𝑎𝑠𝑒
  : custos operacionais associados às instalações de transmissão vinculadas ao contrato 

de concessão e que estavam em operação comercial até 30 de junho de 2016. Esse valor consta da 
Tabela 3 do submódulo 9.1 do PRORET; 

𝐶𝐴𝑂𝑀𝑎𝑑
  : custos operacionais associados às instalações de transmissão que tenham entrado em 

operação comercial entre 1º de julho de 2016 e 31 de janeiro de 2018, data de corte para o 
processamento da revisão. 

 
16. O componente 𝐶𝐴𝑂𝑀𝑎𝑑 é calculado a partir da multiplicação dos pesos atribuídos pelo 
modelo DEA (Data Envelopment Analysis) e discriminados no Anexo I do submódulo 9.1 do PRORET, pela 
variação, no período compreendido entre 1º de julho de 2016 a 31 de janeiro de 2018, de cada um dos 
produtos discriminados na Tabela 1 do referido submódulo, excluído o produto Qualidade, que será 
considerado constante. Essa metodologia aplica-se às instalações classificadas como RBSE4/RPC5 (base 
blindada) e RBNI6/RCDM7 (base incremental). 
 
17. Para as instalações que foram indenizadas à época das prorrogações das concessões de 
transmissão, por meio da Portaria MME nº 580, de 2012, denominadas de RBNI indenizadas, cujas receitas 
foram estabelecidas inicialmente pela Portaria MME nº 579, de 2012, compondo apenas custos de 
operação e manutenção, deve-se adicionar o Custo Anual das Instalações Móveis e Imóveis – CAIMI. 
 
Resultados 
 
18. A Tabela 6 apresenta os valores dos custos operacionais regulatórios revisados para o ciclo 
2018-2019, a preços de junho de 2018, associados aos Contratos de Concessão prorrogados. A memória 

 
4 Instalações de Rede Básica – RB existentes em 31/05/2000. 
5 Instalações de Demais Instalações de Transmissão – DIT existentes em 31/05/2000. 
6 Novas instalações autorizadas de Rede Básica – RB. 
7 Novas instalações autorizadas de Demais Instalações de Transmissão – DIT. 
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de cálculo encontra-se anexa ao processo. 
 
Tabela 6 – Resultado dos Custos operacionais regulatórios revisados para o ciclo 2018-2019, a preços de 

junho de 2018. 

Concessionária Contrato 
CAOMbase (R$) [1]   

Ref.: Jun/18 
CAOMad (R$) [2] 

Ref.: Jun/18 

CAIMI RBNI 
Indenizada (R$) [3] 

Ref.: Jun/18 

CAOMt (R$) [4] = 
[1]+[2]+[3] Ref.: 

Jun/18 

CAOMt com Encargos 
Eetoriais - ES (R$) 
[5]=[4]+ES Ref.: 

Jun/18 

CAOM Regulatório 
Atual (R$) [6] Ref.: 

Jun/18 

Variação (%) 
[7]=[5]/[6]-1 

CEEE-GT 055/2001 272.370.590,00 11.396.125,55 1.522.913,23 285.289.628,78 289.283.683,59 271.677.434,11 6,48% 

CELG G&T 063/2001 31.869.460,00 1.175.760,83 203.871,88 33.249.092,71 33.714.580,01 26.315.826,06 28,12% 

CEMIG-GT 006/1997 219.512.170,00 1.669.628,52 653.730,86 221.835.529,38 224.941.226,80 232.866.961,17 -3,40% 

CHESF 061/2001 746.621.780,00 10.600.772,28 3.740.281,08 760.962.833,36 771.616.313,02 777.153.675,25 -0,71% 

COPEL-GT 060/2001 163.051.030,00 1.748.427,16 2.175.477,62 166.974.934,78 169.312.583,87 177.371.396,60 -4,54% 

CTEEP 059/2001 723.551.300,00 9.795.720,53 6.165.842,81 739.512.863,34 749.866.043,43 777.780.895,89 -3,59% 

ELETRONORTE 058/2001 412.533.570,00 8.118.622,05 3.565.696,07 424.217.888,12 430.156.938,56 423.584.854,72 1,55% 

ELETROSUL 057/2001 508.994.250,00 3.401.800,71 4.519.539,12 516.915.589,83 524.152.408,08 602.633.139,63 -13,02% 

FURNAS 062/2001 901.253.480,00 12.476.421,96 7.282.370,16 921.012.272,12 933.906.443,93 936.238.297,27 -0,25% 

TOTAL 3.979.757.630,00 60.383.279,59 29.829.722,84 4.069.970.632,43 4.126.950.221,28 4.225.622.480,70 -2,34% 

 [1] Montante conforme definido no submódulo 9.1 do PRORET. 
[2] Montante calculado com base na fórmula (1) do submódulo 9.1 do PRORET. 
[3] O CAIMI da RBNI Indenizada será incluído na RAP da PRT 579/2012. 
[6] Montante estimado para fins de comparação a partir dos valores de receita constantes da REH nº 2.408, de 2018. 

 
19. O valor total dos custos operacionais regulatórios revisados (CAOMt), apresentado na 
tabela anterior, deve ser rateado, com base no Valor Novo de Reposição – VNR, entre as instalações 
vinculadas ao respectivo Contrato de Concessão e classificadas como base blindada e aquelas classificadas 
como base incremental e em operação comercial até 31 de janeiro de 2018, data de corte da revisão 
objeto desta Nota Técnica. 
 
20. Para fins de rateio, o CAOMt atribuído à base incremental foi definido a partir da aplicação 
do percentual regulatório de 2,00% sobre a BRR incremental revisada. Os custos operacionais resultantes 
da diferença entre esse montante e o CAOMt total foram atribuídos à base blindada. Sendo assim, a Tabela 
7 apresenta o valor do CAOMt referente ao ciclo 2018-2019 dividido entre a base blindada e a base 
incremental revisada da concessionária. A memória de cálculo encontra-se anexada ao processo. 

 
21. Cabe esclarecer que alguns reforços e melhorias, no momento da autorização e com base 
em análise realizada pela Superintendência de Concessões, Permissões e Autorizações de Transmissão e 
Distribuição – SCT, não receberam parcela de receita referente à operação e manutenção. Essa condição 
também foi mantida na revisão da RAP dessas obras. 
 

Tabela 7 – Resultado do CAOMt referente ao ciclo 2018-2019 dividido entre a base blindada e a base 
incremental, a preços de junho de 2018. 
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Concessionária Contrato 
CAOMt TOTAL 

[1] (R$) 
CAOMt  

Base Incremental [2] (R$) 
CAOMt  

Base Blindada [3]=[1]-[2] (R$) 

CEEE-GT 055/2001 289.283.683,59 15.329.052,98 273.954.630,61 

CELG G&T 063/2001 33.714.580,01 2.078.231,34 31.636.348,67 

CEMIG-GT 006/1997 224.941.226,80 13.573.783,93 211.367.442,87 

CHESF 061/2001 771.616.313,02 24.512.811,73 747.103.501,29 

COPEL-GT 060/2001 169.312.583,87 6.635.518,72 162.677.065,15 

CTEEP 059/2001 749.866.043,43 23.145.946,95 726.720.096,48 

ELETRONORTE 058/2001 430.156.938,56 22.973.404,06 407.183.534,50 

ELETROSUL 057/2001 524.152.408,08 6.986.695,32 517.165.712,77 

FURNAS 062/2001 933.906.443,93 17.071.466,41 916.834.977,51 

TOTAL 4.126.950.221,28 132.306.911,43 3.994.643.309,85 

 
22. Os valores apresentados na tabela anterior já consideram os custos relativos ao pagamento 
da Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica – TFSEE, na alíquota de 0,4% e os recursos a serem 
aplicados em Pesquisa e Desenvolvimento do setor elétrico – P&D, na alíquota de 1%. 
 
23. O CAOMt atribuído à base blindada deverá compor a parte da receita revisada de que trata 
a Portaria MME nº 579, de 2012, enquanto o CAOMt atribuído à base incremental deverá compor parte 
da receita RBNI revisada. 
 
III.2.2 – BASE INCREMENTAL (RBNI/RCDM) 
 
24. Adicionalmente às premissas dispostas na Nota Técnica nº 39/2020-SGT/ANEEL, de 27 de 
março de 2020, o cálculo da base incremental incorpora a remuneração por Obrigações Especiais, trazida 
na versão 4.0 do Submódulo 9.1 do PRORET, bem como os ajustes em relação às inconsistências 
apontadas no Relatório de Análise de Contribuições. 
 
25. Vale destacar que, para as autorizações não vinculadas a uma Unidade de Adição e Retirada 
– UAR e para as incorporações de instalações, serão utilizados os investimentos autorizados no cálculo da 
receita revisada, considerando os parâmetros vigentes no momento da revisão. Por esse motivo, os 
valores de Ativos Imobilizados em Serviço – AIS podem não ser exatamente os mesmos dos constantes 
nas Notas Técnicas elaboradas pela SFF, no âmbito dos processos de fiscalização. 
 
Resultados 
 
26. Do exposto, é apresentado na Tabela 8, o resultado da Base de Remuneração Regulatória 
Incremental, e na Tabela 9 o resultado da revisão da RAP da base incremental das concessionárias de 
transmissão prorrogadas, a preços de junho de 2018. 
 
27. Cumpre destacar que a fiscalização da base incremental das transmissoras CHESF, CEEE-GT 
ELETRONORTE não pôde ser concluída tempestivamente, conforme relatado nos Memorandos da SFF 
listados na Tabela 2.  Desse modo, após a consolidação dos processos fiscalizatórios, será procedido o 
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cálculo definitivo e os ajustes necessários aplicado no reajuste da RAP subsequente. 
 

Tabela 8 – Base de Remuneração Regulatória – BRR referente à base incremental revisada 
(RBNI/RCDM), a preços de junho de 2018. 

Concessionária Contrato 
AIS (R$) 

Ref.: Jun/18 
BRB (R$) 

Ref.: Jun/18 

CHESF 061/2001 1.513.168.098,41 1.443.352.549,21 

ELETRONORTE 058/2001 1.176.914.810,05 1.084.297.907,69 

FURNAS 062/2001 1.237.245.550,22 1.172.210.011,37 

CTEEP 059/2001 1.814.652.965,86 1.572.654.878,20 

CELG G&T 063/2001 113.271.631,19 108.801.468,67 

ELETROSUL 057/2001 409.451.681,19 412.717.787,46 

CEEE-GT 055/2001 934.216.296,82 847.795.360,54 

COPEL-GT 060/2001 495.349.238,20 381.915.289,46 

CEMIG-GT 006/1997 797.396.097,09 619.271.304,61 

TOTAL 8.491.666.369,02 7.643.016.557,21 

 
Tabela 9 – Resultado da revisão da RAP da base incremental das concessionárias de transmissão 

prorrogadas, a preços de junho de 2018. 

Concessionária Contrato 
RAP Atual (R$) 

Ref.: Jun/18 
RAP Revisada (R$) 

Ref.: Jun/18 
Diferença (R$) 

Ref.: Jun/18 
Variação (%) 

CHESF 061/2001 188.036.323,07 220.903.526,72 32.867.203,65 17,48% 

ELETRONORTE 058/2001 120.179.656,03 168.412.953,72 48.233.297,69 40,13% 

FURNAS 062/2001 180.460.291,38 176.923.412,48 -3.536.878,90 -1,96% 

CTEEP 059/2001 233.761.661,55 237.058.470,39 3.296.808,84 1,41% 

CELG G&T 063/2001 22.918.281,83 16.992.250,04 -5.926.031,79 -25,86% 

ELETROSUL 057/2001 49.321.556,45 60.569.696,45 11.248.140,00 22,81% 

CEEE-GT 055/2001 107.386.462,64 133.499.366,53 26.112.903,89 24,32% 

COPEL-GT 060/2001 55.496.395,15 58.189.959,27 2.693.564,12 4,85% 

CEMIG-GT 006/1997 110.039.708,67 98.760.018,79 -11.279.689,88 -10,25% 

TOTAL 1.067.600.336,77 1.171.309.654,40 103.709.317,63 9,71% 

 [1] – RAP do ciclo 2018-2019 estabelecida pela REH nº 2.408, de 2018. 

 
III.2.3 – BASE BLINDADA (RBSE/RPC) 
 
28. Como resultado da Audiência Pública – AP nº 68/2016, a ANEEL aprovou a Resolução 
Normativa ANEEL nº 762, de 2017, que estabeleceu os procedimentos e critérios a serem utilizados no 
cálculo da receita decorrente do disposto na Portaria MME nº 120, de 2016, nos termos da Lei nº 12.783, 
de 2013. 
 
29. Em resumo, as regras estabelecem o cálculo de uma receita anual que foi dividida em duas 
componentes: 
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(i) A primeira, denominada componente econômica, se refere ao custo de capital dos 
ativos não depreciados em julho de 2017; 
 

(ii) A segunda parcela, denominada componente financeira, é referente ao custo de 
capital não pago entre janeiro de 2013 e junho de 2017, cujo pagamento se dará por 
meio de uma anuidade pelo prazo de 8 anos. 

 
III.2.3.1 – Componente Econômica 
 
30. As Bases de Remuneração referentes às bases blindadas, foram informadas pela SFF por 
meio dos Memorandos listados na Tabela 2, na data base de 31 de janeiro de 2018, conforme estabelece 
o Submódulo 9.1 do PRORET. 
 
31. A partir dessas informações, atualizou-se esses valores pelo IPCA para a data base do ciclo 
2018-2019, de 1º de junho de 2018, conforme apresentado na Tabela 10. Essas bases consideram as 
baixas e desmobilizações ocorridas entre 1º de janeiro de 2013 e 31 de janeiro de 2018. 
 
Tabela 10 – Base de Remuneração Regulatória – BRR referente à base blindada (RBSE/RPC), a preços de 

junho de 2018. 

Concessionária Taxa média 
AIS 

Ref. jun/18 
BRB  

Ref. jun/18 
BRL 

Ref. jun/18 

CEEE 3,11% 3.448.220.335,05 2.510.626.669,06 708.654.859,47 

CELG GT 2,96% 691.282.529,34 590.430.823,62 222.668.041,47 

CEMIG 3,36% 5.311.380.490,46 2.437.150.883,56 587.586.434,43 

CHESF 3,27% 30.612.411.048,96 14.522.820.030,69 4.448.558.829,35 

COPEL 3,03% 2.237.756.896,77 1.612.042.186,33 662.321.961,46 

CTEEP 3,08% 21.435.449.939,72 10.241.169.281,70 3.507.591.709,97 

ELETRONORTE 3,69% 11.656.205.108,22 7.587.242.188,47 2.127.876.184,85 

ELETROSUL 3,06% 6.277.290.878,22 2.823.488.544,11 716.211.650,32 

FURNAS 2,82% 49.143.940.006,86 26.011.847.117,94 7.546.946.569,98 

  3,10% 130.813.937.233,60 68.336.817.725,48 20.528.416.241,30 

 
32. Para o cálculo da RAP utilizou-se o Custo Médio Ponderado de Capital (WACC) real depois 
de impostos estabelecido na versão 3.0 do Submódulo 9.1 do PRORET, de 7,71%, para o ano de 2018. A 
partir das BRR apresentadas e das regras estabelecidas no Submódulo 9.1 do PRORET, calculou-se o 
Custos Anual do Ativos – CAA e as Outras Receitas a serem destinadas à modicidade tarifária. 

 
33. Cumpre destacar que, além das premissas estabelecidas na Nota Técnica nº 39/2020-
SGT/ANEEL, de 27 de março de 2020, foram incorporadas ao cálculo a remuneração por obrigações 
especiais, trazida na versão 4.0 do submódulo 9.1 do PRORET. 
 
Resultados 
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Tabela 11 – Resultado da revisão da RAP da base blindada das concessionárias de transmissão 
prorrogadas, a preços de junho de 2018. 

Concessionária Contrato 
CAA [1]   

(R$) Ref.: Jun/18 

Outras 
Receitas [2]            

(R$) Ref.: 
Jun/18 

RAP Base 
Blindada (RBSE) 
Revisado       [3]= 

[1]-[2] 
(Ciclo 2018-2019) 
(R$) Ref.: Jun/18 

RAP Base 
Blindada (RBSE) 

REH nº 
2.408/2018 

(Ciclo 2018-2019)       
(R$) Ref.: Jun/18 

Variação 
(%) 

CEEE-GT 055/2001 151.097.369,64 748.495,77 150.348.873,87 143.434.414,90 4,82% 

CELG G&T 063/2001 41.295.440,47 379.513,03 40.915.927,44 38.558.339,85 6,11% 

CEMIG-GT 006/1997 143.073.072,34 2.189.894,56 140.883.177,78 131.660.985,25 7,00% 

CHESF 061/2001 950.464.520,83 22.434.044,15 928.030.476,68 793.392.549,43 16,97% 

COPEL-GT 060/2001 120.522.720,51 2.057.086,26 118.465.634,25 108.608.556,00 9,08% 

CTEEP 059/2001 695.957.681,72 3.542.503,20 692.415.178,52 714.728.750,71 -3,12% 

ELETRONORTE 058/2001 493.700.191,92 11.468.090,93 482.232.100,99 445.023.045,08 8,36% 

ELETROSUL 057/2001 162.784.457,11 8.019.265,18 154.765.191,93 99.763.250,62 55,13% 

FURNAS 062/2001 1.546.050.269,82 21.161.000,73 1.524.889.269,09 1.552.710.257,66 -1,79% 

TOTAL 4.304.945.724,36 71.999.893,81 4.232.945.830,55 4.027.880.149,50 5,09% 

 
III.2.3.2 – Componente Financeira 
 
34. Ficou disposto no artigo 5º da Resolução Normativa ANEEL nº 762, de 2017, que: 
 

“Art. 5º O custo de capital referente no art. 2º deverá ser recalculado na próxima revisão 
periódica, em 1º de julho de 2018, considerando-se unicamente as baixas de ativos, a cada 
ciclo tarifário, ocorridas no período, ajustando as diferenças obtidas.”  

 
35. Ademais, constou o entendimento no parágrafo 128 da Nota Técnica nº 23/2017-
SGT/ANEEL, que analisou as contribuições da AP nº 68/2016, que “... em caso de alteração do WACC nos 
próximos 8 anos, a RAP deverá ser recalculada, observando-se o saldo não amortizado. Ademais, aos 
valores calculados deverão ser acrescidos os encargos setoriais e/ou tributos incidentes na receita, quando 
couber.”. 
 
36. Em função do cumprimento aos Pareceres de Força Executória emitidos pela Procuradoria, 
o parâmetro “ke”, de que trata o § 3 do art. 4º da Resolução Normativa nº 762, de 2017, associado ao 
componente financeiro será incorporado ao cálculo. Para melhor compreender a questão, é preciso 
apresentar os principais fatos ocorridos. 
 

37. Com a finalidade de regulamentar o disposto na Portaria do MME nº 120, de 2016, foi 
publicada a Resolução Normativa ANEEL nº 762, de 21 de fevereiro de 2017, que definiu os procedimentos 
e critérios a serem utilizados no cálculo do custo de capital a ser adicionado à Receita Anual Permitida de 
cada concessionária de transmissão abrangida pela Lei nº 12.783, de 2013 e deu outras providências. 

 
38. Em 10 de abril de 2017, a decisão liminar emitida no âmbito do Processo Judicial  
nº 001055248.2017.4.01.3400/DF – 5ª Vara Federal – deferiu, em favor da ABRACE, ABIVIDRO e ABRAFE, 
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pedido de tutela provisória de urgência para determinar que a “ANEEL exclua a parcela dita de 
“remuneração” da Tarifa de Uso do Sistema de Transmissão – TUST, calculada sobre os bens reversíveis, 
ainda não amortizados e nem depreciados, prevista no art. 15, § 2º, da Lei nº 12.783, de 2013, devendo 
incidir sobre o montante apenas a atualização.” 

 
39. Em cumprimento à decisão e considerando que esta aponta ilegalidade no § 3º do art. 1º 
da Portaria MME nº 120, de 2016, tornou-se necessário suspender parte da Resolução Normativa ANEEL 
nº 762, de 2017, até análise do mérito da petição apresentada pela ABRACE, ABIVIDRO e ABRAFE. Tal 
normativo trata da remuneração do custo de capital não incorporado desde 1º de janeiro de 2013 a 30 
de junho de 2017, nos termos transcritos a seguir: 
 

“Art. 2º O custo de capital das concessionárias de transmissão de energia elétrica, 
composto por parcelas de remuneração e quota de reintegração regulatória, relativo à BRR 
estabelecida no art. 1º, passará a compor as respectivas Receitas Anuais Permitidas – RAP, 
a partir de 1º de julho de 2017, tendo dois componentes:  
 
I – O custo de capital dos ativos com vida útil residual em 1º de julho de 2017, a ser recebido 
pelo prazo remanescente da vida útil dos ativos; e  
 
II – O custo de capital não incorporado desde 1º de janeiro de 2013 até 30 de junho de 2017, 
a ser recebido no prazo de 8 ciclos tarifários, sendo que cada ciclo é compreendido entre 1º 
de julho e 30 de junho do ano subsequente. 
[...] 
 

Art. 4º O cálculo do custo de capital referente ao item II do art. 2º será realizado, a cada 
ciclo tarifário, considerando as premissas a seguir:  
 
[...] 
 
§ 3º O custo de capital de que trata o caput, calculado a cada ciclo tarifário, será 
remunerado pela taxa referente ao custo de capital próprio, real, depois de impostos, 
conforme Resolução Normativa nº 386/2009 e Submódulo 9.1 do PRORET, sendo igual a: 
10,74% a.a. entre 1º de janeiro de 2013 e 30 de junho de 2013; e 10,44% a.a. entre 1º de 
julho de 2013 e 30 de junho de 2017.” (Grifo nosso) 
 

40. Dessa forma, por meio do Despacho ANEEL nº 1.779, de 20 de junho de 2017, a Diretoria 
colegiada da ANEEL, de forma a atender a decisão judicial do processo nº 001055248.2017.4.01.3400/DF 
– 5ª Vara Federal, decidiu por: “ (i) excetuar o disposto no §3º do art. 4º da Resolução Normativa nº 762, 
de 21 de fevereiro de 2017, como critério de cálculo da Receita Anual Permitida – RAP a ser homologada 
para o ciclo tarifário 2017-2018, a vigorar entre 1º de julho de 2017 e 30 de junho de 2018, e para os ciclos 
tarifários futuros enquanto vigorar a presente decisão judicial, e para os ciclos tarifários futuros enquanto 
vigorar a presente decisão judicial; (ii) estender a todos os usuários do sistema de transmissão o mesmo 
tratamento tarifário ora impetrado pelas autoras da ação judicial, em razão da impossibilidade 
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material de segregação das componentes tarifárias e da irreversibilidade dos efeitos provocados;... e 
(v) caso a liminar permaneça vigente, considerar seus efeitos, na forma disposta nesta decisão, no 
processo de homologação do reajuste anual das RAPs, das Tarifas de Uso do Sistema de Transmissão de 
Energia Elétrica – TUSTs e da Tarifa de Transporte de Itaipu para o ciclo tarifário 2017-2018, para vigorar 
entre 1º de julho de 2017 e 30 de junho de 2018”. 
 

41. Ademais, as decisões liminares concedidas na sequência também tiveram embasamento 
na mesma decisão judicial.  

 
42. Dessa forma, o cumprimento da decisão judicial se deu nas TUST8 homologadas para os 
ciclos 2017-2018, 2018-2019 e 2019-2020, calculadas a partir dos valores de RAP9 homologados pela 
ANEEL, considerando os ativos reversíveis ainda não amortizados previstos no art. 15º, § 2º, da Lei nº 
12.783, de 2013, os critérios estabelecidos pela Resolução Normativa nº 762, de 2017 e o Despacho nº 
1.779, de 2017. 
 
43. Com a cassação das decisões liminares consubstanciadas nos Pareceres de Força Executória 
emitidos pelo Procuradoria, o recálculo da reversão dos efeitos ora provocados poderá ser 
operacionalizado a partir do ciclo 2020-202110, considerando todos os efeitos retroativos, inclusive, 
quando da instrução processual da Revisão Periódica da RAP de 2018, já que trata de componente 
integrante desse processo. O resultado da revisão é dado de entrada para o reajuste anual da RAP das 
concessionárias de transmissão, e por sua vez das TUST.  

 
44. A consideração da remuneração pelo capital próprio no componente financeiro causará 
dois efeitos: (i) o primeiro será o novo valor do componente a ser considerado na RAP do ciclo 2020-2021 
ao ciclo 2025-2026; e (ii) o segundo será o valor residual referente à diferença entre o valor pago às 
transmissoras e o devido (após a cassação das liminares) entre os ciclos tarifários 2017-2018 e 2019-2020. 

 
45. Sobre a reversão desses efeitos, a Associação Brasileira das Empresas Transmissoras de 
Energia Elétrica – ABRATE apresentou pedido11 requerendo “...o imediato início do pagamento suspenso, 
a fim de cumprir as sentenças judiciais. Ademais, considerando que parte dos valores devidos às 
transmissoras serão disponibilização posteriormente ao previsto (julho de 2017), ressaltamos que o 
reestabelecimento do pagamento deverá contemplar atualização financeira pelos índices de correção 
previstos pela Portaria nº 120/2016, até a data do seu efetivo pagamento. Desta forma, a retomada do 
pagamento da parcela suspensa vem ao encontro dos compromissos financeiros devidos às obras de 
Reforços e de Melhorias aprovadas, e, finalmente, atuaria decisivamente na perspectiva de busca do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato de concessão.”. 

 
46. Quanto ao início do cumprimento, reitera-se que se dará no ciclo 2020-2021, tanto para o 
pagamento do novo valor (i) do componente financeiro, como para o valor residual (ii). 

 
8Resolução Homologatória ANEEL nº 2.259, de 2017 (2017-2018) e Resolução Homologatória ANEEL nº 2.409, de 2018 (2018-
2019). 
9Resolução Homologatória ANEEL nº 2.258, de 2017 (2017-2018) e Resolução Homologatória ANEEL nº 2.408, de 2018 (2018-
2019). 
10Período compreendido entre 1º de julho de 2020 e 30 de junho de 2021. 
11 Sic 48513.004792/2020-00 
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47. Ademais, depreende-se que as decisões judiciais somente cassaram os efeitos das 
liminares, e não determinaram a forma de devolução da quantia não paga posteriormente à 1º de julho 
de 2017 (ciclos tarifários 2017-2018 e 2019-2020). A Portaria MME nº 120, de 2016, dispôs apenas sobre 
a composição da quantia relativa aos ativos não pagos entre 1º de janeiro de 2013 e 30 de junho de 2017, 
de modo que não há previsão específica para recomposição de valores não pagos posteriores a julho de 
2017.  

 
48. A componente financeira faz parte do escopo da RPR-2018 e a incorporação da 
remuneração pelo capital próprio gerará diferença financeira decorrente entre o efetivamente pago e o 
devido à concessionária entre os ciclos 2017-2018 a 2019-2020. O instrumento regulatório estabelecido 
no contrato de concessão e no Submódulo 9.3 dos Procedimentos de Regulação Tarifária – PRORET para 
tratar tais diferenças é a Parcela de Ajuste – PA, que no caso, poderá ser compensada em parcelas iguais 
até a revisão periódica da RAP subsequente, ou seja, diluída igualmente nos ciclos 2020-2021, 2021-2022 
e 2022-2023. 
 
49. Para o cálculo do valor futuro do componente financeiro, conforme previsto no § 4º do art. 
1º da Portaria MME nº 120, de 2016, deverá ser utilizado o Custo Ponderado Médio do Capital definido 
pela ANEEL. 

 
50. Dessa forma, com a versão 4.0 do Submódulo 9.1 do PRORET aprovada, foram 
estabelecidos os Custos Médios Ponderados de Capital (WACC) real, depois de impostos, para os anos de 
2018, 2019 e 2020. 

 
51. Considerando que a revisão tarifária é o momento para atualização dos parâmetros, deve-
se considerar o valor vigente do WACC em 2018, estabelecido em 7,71% a.a., para o cálculo do pagamento 
a ser considerado no ciclo tarifário de 2018-2023. 

 
52. A partir das baixas e desmobilizações informadas pela SFF por meio dos Memorandos 
discriminados na Tabela 2, ocorridas entre 1º de janeiro de 2013 e 30 de junho de 2017, e do novo valor 
de WACC estabelecido para o ano de 2018, recalculou-se o componente financeiro para vigorar nos ciclos 
2018-2019 a 2022-2023, conforme apresentado na Tabela 12, cuja memória de cálculo está anexa ao 
processo. 

 
Resultados 

 
Tabela 12 – Resultado do recálculo da RAP da base blindada associada ao componente financeiro das 

concessionárias de transmissão prorrogadas. 

Concessionária Contrato 

RAP (Financeiro)  
Ciclo 2018-2019 (R$) 

com Encargos 
Ref.: Jun/18 

RAP (Financeiro)  
Ciclo 2019-2020 (R$) 

com Encargos 
Ref.: Jun/19 

RAP (Financeiro)  
Ciclo 2020-2021 (R$) 

com Encargos 
Ref.: Jun/20 

CEEE-GT 055/2001 203.047.811,37 212.506.303,39 216.496.591,97 

CELG-GT 063/2001 53.770.762,13 56.275.543,25 57.332.244,41 
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Concessionária Contrato 

RAP (Financeiro)  
Ciclo 2018-2019 (R$) 

com Encargos 
Ref.: Jun/18 

RAP (Financeiro)  
Ciclo 2019-2020 (R$) 

com Encargos 
Ref.: Jun/19 

RAP (Financeiro)  
Ciclo 2020-2021 (R$) 

com Encargos 
Ref.: Jun/20 

CEMIG-GT 006/1997 247.178.580,89 258.692.798,25 263.550.343,20 

CHESF 061/2001 1.365.605.975,88 1.429.219.432,91 1.456.056.274,44 

COPEL-GT 060/2001 143.583.717,13 150.272.217,90 153.093.920,16 

CTEEP 059/2001 1.035.451.826,85 1.083.685.850,03 1.104.034.513,61 

ELETRONORTE 058/2001 636.615.098,38 666.270.275,59 678.781.013,54 

ELETROSUL 057/2001 297.841.980,92 311.716.230,44 317.569.410,78 

FURNAS 062/2001 2.195.141.488,67 2.297.396.854,60 2.340.535.699,39 

TOTAL   6.178.237.242,23 6.466.035.506,36 6.587.450.011,48 

 
III.2.3 – RESULTADO GERAL 
 
53. Considerando os resultados apresentados acerca do CAOM, da RAP associada à base 
blindada e incremental, é apresentado na Tabela 13, os resultados das RAP total e os respectivos índices 
de reposicionamento, a preços de junho de 2018.  
 

Tabela 13 – Resultado da revisão da RAP total para o ciclo 2018-2019, a preços de junho de 2018. 

Concessionária 

RAP Base Blindada (RBSE/RPC) [1] Ref.: Jun/18 
RAP Base Incremental  

(RBNI/RCDM) [2] Ref.: Jun/18 
RAP Total revisada 

[3] = [1]+[2] 

RAP Vigente 
REH nº 2.408/2018 
 (Ciclo 2018-2019) 

(R$) [4] 

índice de 
Reposicionamento 

[5]=[3]/[4]-1 

CAA (Comp. 
Econômico PRT 

120/2016) 

CAOM  
(PRT 579/2012) 

Comp. Financeiro 
(PRT 120/2016) 

CAA CAOM Ref.: Jun/18 Ref.: Jun/18 (%) 

CEEE-GT 150.348.873,87 273.954.630,61 203.047.811,37 118.170.313,55 15.329.052,98 760.850.682,37 657.116.042,23 15,79% 

CELG G&T 40.915.927,44 31.636.348,67 53.770.762,13 14.914.018,70 2.078.231,34 143.315.288,28 123.916.130,21 15,66% 

CEMIG-GT 140.883.177,78 211.367.442,87 247.178.580,89 85.186.234,86 13.573.783,93 698.189.220,33 639.767.445,58 9,13% 

CHESF 928.030.476,68 747.103.501,29 1.365.605.975,88 196.390.714,99 24.512.811,73 3.261.643.480,58 2.725.952.567,97 19,65% 

COPEL-GT 118.465.634,25 162.677.065,15 143.583.717,13 51.554.440,55 6.635.518,72 482.916.375,80 438.380.327,30 10,16% 

CTEEP 692.415.178,52 726.720.096,48 1.035.451.826,85 213.912.523,44 23.145.946,95 2.691.645.572,24 2.452.477.612,63 9,75% 

ELETRONORTE 482.232.100,99 407.183.534,50 636.615.098,38 145.439.549,67 22.973.404,06 1.694.443.687,60 1.430.400.377,31 18,46% 

ELETROSUL 154.765.191,93 517.165.712,77 297.841.980,92 53.583.001,14 6.986.695,32 1.030.342.582,07 960.410.484,51 7,28% 

FURNAS 1.524.889.269,09 916.834.977,51 2.195.141.488,67 159.851.946,07 17.071.466,41 4.813.789.147,76 4.257.427.571,92 13,07% 

TOTAL 4.232.945.830,55 3.994.643.309,85 6.178.237.242,23 1.039.002.742,97 132.306.911,43 15.577.136.037,04 13.685.848.559,66 13,82% 

 [4] considera apenas as parcelas de RAP elegíveis à revisão, quais sejam: componente econômico e financeiro da PRT 120/2016; O&M da 
PRT 579/2012; e parcela da RAP de reforços e melhorias em operação comercial até 31/1/2018. 

 
54. Na Tabela 14, são apresentadas as RAP para os ciclos 2019-2020 e 2020-2021, tendo em 
vista a trajetória de custos operacionais.  
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Tabela 14 – Resultado da revisão da RAP total para os ciclos 2019-2020 e 2020-2021. 

Concessionária Contrato 

RAP Total revisada 
Ciclo 2019-2020 (R$) 

RAP Total revisada 
Ciclo 2020-2021 (R$) 

Ref.: Jun/19 Ref.: Jun/20 

CEEE-GT 055/2001 806.647.011,04 832.341.996,52 

CELG G&T 063/2001 155.683.673,81 164.406.254,03 

CEMIG-GT 006/1997 727.403.526,54 737.690.890,51 

CHESF 061/2001 3.421.797.457,87 3.494.421.995,48 

COPEL-GT 060/2001 495.326.063,95 494.351.746,91 

CTEEP 059/2001 2.789.455.733,64 2.813.742.706,19 

ELETRONORTE 058/2001 1.786.093.060,74 1.832.587.626,30 

ELETROSUL 057/2001 1.014.774.706,93 969.071.954,21 

FURNAS 062/2001 5.048.244.727,81 5.153.445.670,50 

TOTAL 16.245.425.962,33 16.492.060.840,63 

 
III.2.4 – PARCELAS DE AJUSTE – PA  
 
55. A Parcela de Ajuste – PA é o mecanismo estabelecido no Submódulo 9.3 do PRORET para 
tratar eventuais ajustes financeiros decorrentes das mais diversas situações. No caso da presente revisão, 
as parcelas de ajuste serão utilizadas para tratar da: 
 

(i) Retroatividade das parcelas adicionais de RAP dos reforços e melhorias (base 
incremental) desde a sua data de entrada em operação comercial até 30 de junho de 
2018, conforme previsto no Submódulo 9.7 do PRORET; e da postergação da revisão de 
1º de julho de 2018 para 1º de julho de 2020; 
 

(ii) Postergação da revisão do componente econômico da base blindada, de 1º de julho de 
2018 para 1º de julho de 2020, e da revisão desse componente considerando apenas 
as baixas de ativos; 

 
(iii) Postergação da revisão do componente financeiro da base blindada, de 1º de julho de 

2018 para 1º de julho de 2020, considerando as baixas de ativos e os recálculos 
provenientes da alteração do WACC e a reinclusão do parâmetro “ke”; 
 

(iv) Postergação da revisão do CAOM base blindada (Portaria 579/2012), de 1º de julho de 
2018 para 1º de julho de 2020, considerando a trajetória constante no regulamento 
vigente; e 

 
(v) Anuidade de melhorias disposta no item 8 do Submódulo 9.1 do PRORET, trazida na 

versão 4.0 deste regulamento, para cobertura dos investimentos em melhorias de 
pequeno porte ao longo do horizonte do ciclo revisional (2018-2019 a 2022-2023). Em 
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decorrência da postergação da revisão, faz-se necessário também o ajuste dos efeitos 
financeiros dessa parcela nos ciclos 2018-2019 e 2019-2020. 

 
56. Em atendimento ao Memorando nº 085/2020-SCT/ANEEL12, de 22 de abril de 2020, foi 
incluso na PA dos custos operacionais de FURNAS, a parcela adicional de receita referente ao Projeto 
SINOCON, para o período entre a entrada em operação das instalações e 30 de junho de 2018, tendo em 
vista que tais instalações passaram a compor os custos operacionais para o próximo ciclo entre revisões 
(2018-2019 a 2020-2023). 
  
57. Cumpre destacar que a retroatividade referente ao CAOM da base incremental está 
considerada na PA da revisão da receita associada a essas instalações, destacadas no item (i). Além disso, 
para aplicação no ciclo 2020-2021, os valores deverão ser atualizados para 1º de junho de 2020 no 
processo de reajuste da RAP. As memórias de cálculo estão anexas ao processo. 
 
Resultados 
 

Tabela 15 – Resultado das Parcelas de Ajuste – PA, a preços de junho de 2019. 

Concessionária 

PA BASE 
INCREMENTAL 

PA BASE BLINDADA 
 ANUIDADE DE MELHORIAS DE 

PEQUENO PORTE  
 PA REVISÃO CONSOLIDADA  

Base 
Incremental  

(R$)  
Componente Econômico (R$) 

Componente Financeiro  
 (R$) [2]  

Anuidade 
Postergação 
da Revisão  

 [3] 
Total Por ciclo [4] 

Valor [3] 
Postergação 

da Revisão [3] 
Baixas [1] 

WACC e 
baixas 

CAOM [3] (R$) (R$) (R$) (R$) 

CEEE-GT 190.814.671,79 14.473.103,77 -6.222.628,05 167.440.824,32 42.669.466,29 1.941.269,12 1.296.963,79 412.413.671,04 137.471.223,68 

CELG G&T -32.895.861,54 4.934.820,01 -605.121,80 44.069.254,45 23.154.704,07 295.829,79 266.578,88 39.220.203,86 13.073.401,29 

CEMIG-GT -35.094.226,39 19.303.571,67 -7.136.316,32 203.003.463,69 -17.955.185,63 5.055.014,93 3.534.170,98 170.710.492,93 56.903.497,64 

CHESF 270.251.063,54 281.827.989,45 -20.121.737,63 1.131.299.157,85 -7.133.009,56 27.813.362,29 18.606.508,06 1.702.543.333,99 567.514.444,66 

COPEL-GT 37.114.796,63 20.632.492,68 -2.087.036,44 118.957.154,05 -26.096.131,17 1.102.543,87 948.262,99 150.572.082,61 50.190.694,20 

CTEEP 146.830.597,84 -45.890.653,41 -17.222.691,38 857.678.052,12 -77.867.899,43 16.721.571,72 11.829.640,37 892.078.617,83 297.359.539,28 

ELETRONORTE 300.737.564,79 77.884.698,06 -6.108.979,94 529.502.702,00 18.770.242,37 8.327.635,04 7.407.872,50 936.521.734,83 312.173.911,61 

ELETROSUL 86.405.653,74 115.128.147,44 -4.164.403,23 250.160.201,68 -229.721.511,13 6.429.173,56 5.097.614,36 229.334.876,40 76.444.958,80 

FURNAS 34.795.780,92 -57.631.094,01 -86.864.281,65 1.766.796.131,13 8.733.374,68 44.809.112,36 33.983.406,37 1.744.622.429,80 581.540.809,93 

TOTAL 998.960.041,32 430.663.075,65 -150.533.196,44 5.068.906.941,30 -265.445.949,51 112.495.512,67 82.971.018,29 6.278.017.443,29 2.092.672.481,10 

    
IV - DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
58. As Leis nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de julho de 1995, nº 9.427, de 26 
de dezembro de 1996 e 9.784, de 29 de janeiro de 1999; o Decreto n° 2.335, de 06 de outubro de 1997; 
os Contratos de Concessão de Transmissão nº 006/1997, 055/2001, 057/2001, 058/2001, 059/2001, 
060/2001, 061/2001, 062/2001 e 063/2001; e o Submódulo 9.1 do PRORET, aprovado pela Resolução 
Normativa nº 880, de 7 de abril de 2020. 
 

 
12 Sic 48526.002383/2020-00 
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V - DA CONCLUSÃO 
 
59. Diante do exposto e com base na aplicação da metodologia vigente, os índices finais de 
reposicionamento e os novos valores de RAP propostos para os Contratos de Concessão nºs 006/1997, 
055/2001, 057/2001, 058/2001, 059/2001, 060/2001, 061/2001, 062/2001 e 063/2001 referentes às 
concessionárias de transmissão prorrogadas nos termos da Lei nº 12.783, de 2013, correspondem aos 
valores dispostos na Tabela de 13, a preços de junho de 2018, a vigorar retroativamente a partir de 1º de 
julho de 2018. 
 
60. Ademais, as Parcelas de Ajuste – PA associadas ao processo de revisão periódica da RAP 
dos Contratos de Concessão supracitados perfazem as quantias apresentadas na Tabela 15, a serem 
aplicadas no reajuste da RAP13 do ciclo 2020-2021, atualizadas a preços de 1º de junho de 2020. 
 
VI - DA RECOMENDAÇÃO 
 
61. Recomenda-se que o cálculo final da revisão das concessionárias transmissão prorrogadas, 
nos termos da Lei nº 12.783, de 2013, seja submetido à apreciação da Diretoria Colegiada da ANEEL. 
 
 

(Assinado digitalmente) 
ANDRÉ LÚCIO NEVES 

Especialista em Regulação 

(Assinado digitalmente) 
MATEUS DE OLIVEIRA FERREIRA 

Especialista em Regulação 
 

 
(Assinado digitalmente) 
DENIS PEREZ JANNUZZI 

Especialista em Regulação 
 

De acordo: 
 
 

(Assinado digitalmente) 
DAVI ANTUNES LIMA 

Superintendente de Gestão Tarifária 
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ANEXO I 

RELATÓRIO DE ANÁLISE DAS CONTRIBUIÇÕES DAS CONSULTAS PÚBLICAS 17 A 25/2020  
  

Este Anexo mostra as respostas e os esclarecimentos da ANEEL às contribuições recebidas 
nas Consultas Públicas – CP nº 17 a 25/2020, referente à Revisão de 2018 da Receita Anual Permitida – 
RAP dos os contratos de concessão de transmissão de energia elétrica prorrogados nos termos da Lei nº 
12.783, bem como a avaliação das Outras Receitas destinadas à modicidade tarifária.  

  
As contribuições estão representadas por extratos dos textos apresentados pelos Agentes, 

buscando retratar sucintamente a mensagem do autor. A contribuição integral está disponível no 
endereço www.aneel.gov.br no link Audiências/Consultas/Fórum.  
  
Item Instituição Tema Descrição Aproveitamento Resposta ANEEL 

1 ABRATE 
Base 

Incremental 

1.1. Ajuste vida útil modular. O 
regulador adotou um procedimento 
não convencional para calcular a 
depreciação “TMDC” nas colunas 
indicadas no de/para abaixo. O 
regulador extraiu a taxa oficial, retirada 
diretamente do anexo de avaliação dos 
ativos e a arredondou para um período 
cheio. Esse procedimento gera efeitos 
mistos na receita das concessionárias, 
algumas subindo e outras decaindo, 
mas, ressalta-se, não há previsão de 
realização de ajuste na taxa de 
depreciação. 

Aceita   

2 ABRATE 
Parcela de 

Ajuste 

1.2. Data Base de cálculo da Parcela de 
Ajuste. O valor calculado na coluna 
“Qntd de dias em operação comercial 
no primeiro ciclo” (aba “RAP Reforços 
Retroativa”– Coluna “AN”; e aba “AP 
Melhorias Retroativa” – Coluna “AR”) 
considera a “Data-Base Ciclo 2018-
2019” (Aba “Parâmetros” – célula “C4”) 
com o valor de 01/06/2018, menos um 
dia, para calcular a diferença entre a 
data de início de vigência da RAP e com 
isso obter o valor do ciclo proporcional 
em dias. Assim, recomenda-se que seja 
utilizado a função 
DATAM(Parâmetros!$C$4;1) para 
compatibilizar a Data-Base de correção 
monetária com a Data efetiva em que 
vigorará a Revisão em ambos os campos 
citados. 

Aceita   
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Item Instituição Tema Descrição Aproveitamento Resposta ANEEL 

3 ABRATE 
Base 

Incremental 

1.3. Ativos não associados aos Ativos 
Imobilizados em Serviço – AIS. Na 
impossibilidade de manutenção de uma 
receita associada aos custos devidos 
pela implementação do reforço 
autorizado, a ANEEL deverá indenizar a 
empresa em forma de Parcela de Ajuste 
no ciclo tarifário, conforme debatido 
dentre as alternativas de solução de 
tratamento do problema regulatórios 
na Consulta Pública no 30/2020, 
Relatório de Impacto Regulatório no 
1/2020-SRT/ANEEL de 04/03/2020, 
“análise da regulamentação associada a 
reforços e melhorias em instalações de 
transmissão de energia elétrica”. 

Não Aceita 
Tema não regulamentando, que 
poderá ser tratado no âmbito da CP 
30/2020. 

4 ABRATE 
Base 

Incremental 

2.2. Aplicação duplicada da depreciação 
ao VNR já descontado. Aplicação 
duplicada da depreciação ao VNR já 
descontado. Observou-se 
inconsistência no cálculo da RAP 
Melhorias revisada. No arquivo Excel 
“RAP RBNI - RTP 2018 - PRORROGADAS 
- CP”, planilha “RAP Melhorias 
Revisada”, no cálculo do VNR revisado é 
aplicado desconto da Vida Útil 
Remanescente tanto na coluna “AF” 
(VNR Revisado (R$) Ref.: Jun/18), 
quanto, logo em seguida, na coluna “AL” 
(VNR com desconto de Vida Útil 
Remanescente (R$)). Dessa forma, a 
BRR base para o cálculo da RAP fica 
duplamente descontada. 

Aceita   

5 ABRATE 
Base 

Incremental 

2.3. Desconto duplicado das receitas. 
Pode ser observado na coluna “AF”, aba 
“RAP Melhorias Retroativa”, que os 
valores constantes na coluna “VNR 
Revisado (R$) Ref.: Jun/18” consideram 
redução da vida útil remanescente. 
Tendo em vista que, as baixas dos 
equipamentos que constam da PRT 
MME nº 120 de 2016, já estão 
contempladas no laudo da RBSE, 
conforme o próprio regulamento prevê, 
o cálculo da RAP do equipamento 
substituto deve ser integral, sem 
nenhuma aplicação de desconto. 

Não Aceita 

A disposição do item 42 da Nota 
técnica nº 39/2020 – SGT/ANEEL, de 
27/03/2020, está sendo aplicada na 
coluna "AN" da aba “RAP Melhorias 
Revisada” e na coluna "AM" da aba 
“RAP Melhorias Retroativa” das 
Planilha “RAP RBNI – RTP 2018 – 
PRORROGADAS – pós CP.xls”. 

6 ABRATE 
Base 

Incremental 

2.4. - Ausência do CAIMI no somatório 
de componentes da RAP. Também na 
planilha - “RAP RBNI - RTP 2018 - 
PRORROGADAS - CP” - foi observada 
outra inconsistência na aba “RAP 
Melhorias Retroativa”. A soma da 
Receita Líquida (R$) – coluna “BH” – não 
está considerando a parcela CAIMI (R$) 
– coluna “BG”. Este componente é parte 
integrante da RAP, de forma que, para 
se computar a Receita Líquida deve-se 
adicioná-lo aos já considerados termos. 

Aceita   
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Item Instituição Tema Descrição Aproveitamento Resposta ANEEL 

7 ABRATE 
Parcela de 

Ajuste 

2.5. Duplicação da “PA – Outras 
Receitas” devido ao atraso bienal da 
revisão. A ABRATE requer que a PA 
constante do arquivo “RAP RBNI – RTP 
2018 – PRORROGADAS – CP.xlsx”, aba 
“RAP Melhorias Revisadas”, coluna 
“BG”, seja ajustada de forma a 
considerar dois anos de atraso de 
revisão. 

Aceita   

8 ABRATE 
Parcela de 

Ajuste 

2.5. Duplicação da “PA – Outras 
Receitas” devido ao atraso bienal da 
revisão. A Nota Técnica nº 39/2020 – 
SGT/ANEEL, de 27/03/2020, apresenta 
a “Tabela 9 - Resultado preliminar da 
revisão da RAP da base blindada das 
concessionárias de transmissão 
prorrogadas” e demonstra que os 
valores de “outras receitas” destinados 
à modicidade tarifária foram 
devidamente considerados na RAP das 
empresas que estão passando pelo 
processo de revisão tarifaria periódica. 
Por outro lado, o respectivo valor não 
foi considerado na “Tabela 13 – 
Resultado preliminar das Parcelas de 
Ajuste – PA”. 

Aceita   

9 ABRATE 
Base 

Incremental 

2.6. Alteração da data-base do AIS no 
cálculo da BAR. No arquivo “Custos 
Operacionais Revisados.xlsx”, aba 
“CAIMI RBNI Indenizada”, consta na 
coluna “C” o valor do AIS precificado em 
outubro de 2012, e, na coluna “D”, a 
preços de junho de 2018. 
O cálculo da BAR (coluna “E”) deve 
considerar o valor ajustado para a data-
base, constante na coluna “D”, mas 
considerou os valores de AIS da coluna 
“C”, que está a preços de outubro de 
2012. Solicita-se retificação da fórmula, 
de forma a considerar os valores da 
coluna “D”. 

Aceita   

10 ABRATE CAIMI 

2.7. Inclusão das Obrigações Especiais 
na base de Cálculo do CAIMI. No cálculo 
do CAIMI, associado à RBNI 
incremental, há inconsistência no valor 
da base de cálculo da BAR. Conforme a 
metodologia discutida e aprovada pela 
AP nº 41/2017 Resolução Normativa nº 
816 de 2018, a BAR regulatória é 
calculada a partir do valor do Ativo 
Imobilizado em Serviço – AIS, contendo 
os investimentos registrados como 
Obrigações Especiais. Nesse sentido, as 
Obrigações Especiais devem também 
compor a base de cálculo da BAR para a 
RBNI, devendo se ajustar o respectivo 
CAIMI. Ademais, as linhas da planilha 
que representam as Obrigações 
Especiais tiveram a coluna referente ao 

Aceita   
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Item Instituição Tema Descrição Aproveitamento Resposta ANEEL 

CAIMI indevidamente igualada à zero 
(aba “RAP Reforços Revisada” – coluna 
AW; e aba “RAP Reforços Retroativa” – 
coluna BC). 

11 ABRATE 
Ativos sem 

RAP 

2.8. Tratamento das Melhorias sem 
Receita Homologada Classificadas como 
Item 68 do Submódulo 9.1 que 
entraram em Operação Comercial entre 
2013 e 2018. Diante disso, 
considerando que as referidas obras 
cumprem todos os requisitos definidos 
no item nº 68 do Submódulo 9.1 do 
PRORET e que foram destacadas no 
relatório seguindo as instruções da 
versão 3 do FAQ, a ABRATE solicita a sua 
inclusão na Base de Remuneração 
Regulatória e sua justa consideração no 
cálculo da Parcela RAP. 

Não Aceita 

A revisão da RAP pressupõe que ela 
esteja estabelecida no momento da 
revisão. Enquanto não há o ato de 
homologação da receita, ela não 
existe para todos os efeitos. A 
exegese que se faz do item 6.4 do 
Submódulo 9.1 do PRORET, com 
relação aos critérios de elegibilidade 
para revisão, pode ser resumida em: 
(i) ativos em operação até 31 de 
janeiro do ano da revisão; e (ii) ativo 
autorizado e com receita 
estabelecida até a data supracitada. 
Para o caso concreto (revisão 
retroativa à 01/07/2018), somente os 
ativos em operação em 31/01/2018, 
autorizados e com receita 
estabelecida nesta data são passíveis 
de revisão. Para os ativos, que 
porventura entraram em operação 
antes dessa data, mas que só tiveram 
a homologação de receita em datas 
posteriores, estarão elegíveis para a 
revisão a ser realizada em 
01/07/2023, sem prejuízo à 
retroatividade definida no 
Submódulo 9.7 do Proret. 

12 ABRATE 
Base 

Incremental 

2.9. – Escopo de receitas a serem 
fiscalizadas no laudo BRR 2018. A 
ABRATE solicita que sejam incluídas no 
escopo de trabalho da ANEEL para a 
validação do Laudo BRR 2018 as receitas 
mencionadas, de forma a equalizar a 
receita aos valores de reconhecimento 
VNR conforme novo banco de preços 
referencial ANEEL. 

Não Aceita 

Conforme Submódulo 9.1 do 
PRORET: “A relação dos ativos 
inventariados classificados como não 
elegíveis deve ser apresentada à 
ANEEL contendo as devidas 
justificativas. Esses bens e/ou 
instalações devem ser avaliados e um 
relatório deve ser apresentado em 
separado”. Para essa relação, o FAQ-T 
– versão 3 orientou o preenchimento 
em uma coluna adicional para 
classificar os investimentos, 
conforme nas opções listadas na 
questão 18 (1-Obras autorizadas sem 
receita homologada; 2-Obras não 
alcançadas pela Resolução Normativa 
nº 643/2011, conforme descrito no 
item 59 do Submódulo 9.1 do 
PRORET v2.0.; 3-Obras sem 
autorização (Resolução Autorizativa 
ou Homologatória associada); 4-
Excedente realizado em obras 
autorizadas pela ANEEL).  
Em função da falta de previsão no 
Submódulo 9.1 do PRORET ou por 
necessidade de uma análise técnica 
de escopo, esses investimentos foram 
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encaminhados para a providências 
das Superintendência de Concessões, 
Permissões e Autorizações de 
Transmissão e Distribuição. Dessa 
forma, os investimentos não foram 
incluídos na BRR para fins de cálculo 
da RAP 2018. 

13 ABRATE 

Base 
Blindada 
(Comp. 

Econômico) 

3.1. – Padronização da atualização da 
Base de Remuneração. No arquivo “RAP 
RBSE Econômico PRT 120-2016 - RTP 
2018 - PRORROGADAS – CP.xlsx”, aba 
“RBSE_CAAE - Revisão”, há divergência, 
para algumas empresas, da data-base 
do IPCA utilizado para atualização da 
Base de Remuneração Líquida Total. A 
atualização deveria ocorrer de janeiro 
de 2018 a junho de 2018. Contudo para 
as Empresas COPEL-GT, CTEEP, 
ELETRONORTE e FURNAS, essa 
atualização está ocorrendo de junho de 
2017 para a data de junho de 2018. 

Aceita   

14 ABRATE 

Base 
Blindada 
(Comp. 

Financeiro) 

3.2. – Da atualização da taxa de 
remuneração do capital a ser aplicada 
sobre o componente financeiro da 
RBSE. Na planilha “RAP RBSE Financeiro 
PRT 120-2016 - RTP 2018 - 
PRORROGADAS – CP.xlsx” o regulador 
calcula os valores correspondentes ao 
pagamento das parcelas do 
componente financeiro da RBSE. Neste 
documento observa-se 
desconformidade entre a norma e os 
cálculos decorrentes. O regulador nas 
abas “Comp. Financeiro 18-19”, “Comp. 
Financeiro 19-20” e “Comp. Financeiro 
20-21” calcula a parcela anual do 
componente financeiro. O regulador 
calcula o pagamento considerando não 
apenas a variação no saldo devedor, 
mas também alterando a taxa 
remuneratória, entrando em 
desconformidade ao seu próprio 
regulamento. Da clareza dos 
normativos contribui-se solicitando que 
o componente financeiro seja mantido 
constante dentro do ciclo, apenas 
corrigindo-o anual e monetariamente. 

Aceita   

15 ABRATE 

Base 
Blindada 
(Comp. 

Econômico) 

3.3. Conformidade dos parâmetros 
utilizados no cálculo do CAIMI ao 
PRORET. Nas planilhas de recalculo das 
receitas, na aba CAIMI foram 
encontradas divergências na aplicação 
dos percentuais do CAIMI, então 
conforme o parágrafo 133 do 
submódulo 9.1 do PRORET, versão 4.0. 

Aceita 

Destaca-se que, quando da abertura 
das CPs, vigorava a versão 3.0 do 
Submódulo 9.1 do PRORET, e já se 
previa a atualização do cálculo 
considerando os parâmetros 
atualizados após a conclusão da CP n° 
26/2019.  
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16 ABRATE 
Base 

Incremental 

79. Baixas de Ativos em Função de 
Reforços no Sistema. Considerando que 
os equipamentos baixados obviamente 
não compõe a base em operação, 
entendemos que 3 opções podem ser 
adotadas para o tratamento da 
desativação: 
a) Indenização do valor residual do VNR 
do bem; 
b) Migração do bem para a Reserva 
Imobilizada, mantendo o bem na base 
de ativos da empresa e com a sua 
devida receita de reintegração e 
remuneração; 
c) Estabelecimento de receita de 
manutenção em acordo ao submódulo 
9.7 do PRORET. 
Sendo assim a ABRATE solicita que seja 
dado o adequado tratamento e o devido 
equilíbrio econômico-financeiro às 
desativações de bens associados aos 
processos de reforços. 

Não Aceita 

Fora do escopo. Este assunto poderá 
ser tratado no âmbito do processo 
48500.000891/2019-16, que trata do 
aprimoramento dos regulamentos 
associados à reforços e melhorias. 

17 ABRATE 
Obrigações 
Especiais 

80. Adicional de receita para 
remuneração de obrigações especiais. A 
V4.0 do Submódulo 9.1 do PRORET 
definiu a metodologia a seguir para o 
cálculo da remuneração de Obrigações 
Especiais. Diante do exposto a ABRATE 
solicita a inclusão na RAP da 
Remuneração de Obrigações Especiais – 
RCOE. 

Aceita   

18 ABRATE 
Almoxarifado 
de operações 

81. Adicional de receita para 
remuneração do almoxarifado de 
operações. Conforme a versão vigente 
do Submódulo 9.1 do PRORET em seu 
item 6, reproduzido a seguir, o saldo do 
almoxarifado em operação deve 
integrar a base de remuneração 
regulatória. Diante do exposto, a 
ABRATE solicita que seja considerada na 
componente Custo Anual dos Ativos - 
CAA da RAP, receita adicional relativa ao 
Custo de Capital referente ao saldo 
médio do almoxarifado em operação, 
valor este que consta nos Relatórios de 
Avaliação dos Ativos elaborado pelas 
Empresas Avaliadora para as 
transmissoras, após homologação pela 
SFF/ANEEL. 

Aceita   
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19 ABRATE 

Base 
Blindada 
(Comp. 

Financeiro) 

82. Atualização dos valores da RBSE pelo 
ke com a cassação das liminares na 
esfera judicial. Em face desta sentença, 
que tornou sem efeito a liminar 
anteriormente concedida, entendemos 
não mais haver motivação para a 
vigência do Despacho ANEEL nº 
1.779/2017, que havia retirado o 
componente do custo de capital próprio 
como componente de remuneração do 
valor atinente ao pagamento da RBSE. 
Isto posto, a ABRATE, solicitou por meio 
da Carta CT nº 004/2020, e, portanto, 
reitera o seu pedido do pagamento que 
havia sido suspenso, por não mais 
subsistirem motivos para tal suspensão, 
sendo que até o momento a carta não 
foi respondida e nem o pleito foi 
atendido. Portanto, reitera-se o pedido 
de queo pagamento integral seja 
iniciado com a maior brevidade 
possível, que se supõe ser no processo 
tarifário de julho de 2020. 

Aceita   

20 CONCEN WACC 

A análise da Nota Técnica nº 39/2020-
SGT/ANEEL de 27 de março de 2020, por 
parte dos conselheiros concluiu que 
quanto ao custo médio de capital WACC 
função da queda substancial da taxa 
básica SELIC ocorrida por efeitos da 
pandemia objeto da COVID-19, 
entendemos que a Aneel deveria 
providenciar emergencialmente uma 
revisão dos valores considerando a 
queda real ocorrida. 

Não Aceita 

Sobre os efeitos da COVID-19 no 
setor elétrico,  informa-se que os 
problemas relacionados ao impacto 
da referida pandemia já estão sendo 
tratados de forma conjunta e 
estrutural pela ANEEL no âmbito do 
Gabinete de Monitoramento da 
Situação Elétrica – GMSE, 
coordenado pela Diretoria Colegiada, 
instituído pela Portaria nº 6.335, de 8 
de abril de 2020. Dessa forma, 
entende-se que a ANEEL deve seguir 
o regulamento vigente, no caso, o 
Submódulo 9.1 do PRORET. 

21 CELG-G&T WACC 
Retificação do parâmetro regulatório 
Custo Médio Ponderado do Capital 
(WACC) 

Aceita   

22 CELG-G&T CAIMI 

Retificação dos parâmetros 
concernentes ao cálculo da Base de 
Anuidade Regulatória (BAR) conforme a 
versão 4.0 do Submódulo 9.1 do 
PRORET para que sejam adequadas o 
cálculo do CAIMI. 

Aceita   

23 CELG-G&T 
Parcela de 

Ajuste 

Adotar o mesmo procedimento 
regulatório para o cálculo da 
retroatividade da receita empregado 
nesta Revisão, que leva em 
consideração data de vigência da 
receita e não a aplicação do Item 15 do 
Submódulo 9.7 do PRORET, para os 
ativos de transmissão que sofrerem 
sinistro ou restrições operativas. 

Não Aceita 

No caso de reforços e melhorias, a 
data de vigência é igual a data de 
entrada em operação comercial, de 
modo que o resultado é equivalente. 
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24 CELG-G&T 
Melhorias de 

pequeno 
porte 

Apuração da RAP Melhorias prospectiva 
relativa a investimentos de pequeno 
porte, como previsto na versão 4.0 do 
Submódulo 9.1 do PRORET. 

Não Aceita 

No item 8 do submódulo 9.1 do 
PRORET não há dispositivo para a 
projeção de receita de melhorias para 
o horizonte de 1º de julho de 2023 a 
30 de junho de 2028. Este cálculo 
será efetuado na próxima revisão, a 
vigorar em 1º de julho de 2023. A 
diferença entre a RAP melhorias 
vigente e a devida será apurada na 
próxima revisão, retroativamente à 
entrada em operação comercial. 

25 CELG-G&T 
Base 

Incremental 

Inclusão da componente CAIMI no 
cálculo da Receita Líquida da RAP 
Retroativa das Melhorias. 

Aceita   

26 CELG-G&T 
Parcela de 

Ajuste 

Reprocessamento do impacto da 
Parcela de Ajuste com a consolidação 
dos ajustes citados 

Não Aceita 

No item 8 do submódulo 9.1 do 
PRORET não há dispositivo para a 
projeção de receita de melhorias para 
o horizonte de 1º de julho de 2023 a 
30 de junho de 2028. Este cálculo 
será efetuado na próxima revisão, a 
vigorar em 1º de julho de 2023. A 
diferença entre a RAP melhorias 
vigente e a devida será apurada na 
próxima revisão, retroativamente à 
entrada em operação comercial. 

27 CELG-G&T 

Base 
Blindada 
(Comp. 

Econômico) 

Em relação à Parcela Econômica, 
retificação do Custo Médio Ponderado 
do Capital (WACC), inclusão das 
Obrigações Especiais, considerando as 
alterações do CAOM (ver proposta do 
Item 7 CUSTOS OPERACIONAIS) e 
recálculo da Base de Anuidade 
Regulatória (BAR), conforme a versão 
4.0 do Submódulo 9.1 do PRORET, para 
que sejam ajustados o cálculo da CAIMI; 

Parcialmente 
Aceita 

Primeiramente esclarecemos que os 
referidos encargos setoriais foram 
adicionados à RAP de que trata a 
Portaria MME nº 120, de 2016, 
conforme metodologia descrita nos 
submódulos 5.5 e 5.6 do Proret, ou 
seja, por meio da aplicação das 
respectivas alíquotas desses encargos 
às receitas líquidas das 
concessionárias. A Nota Técnica nº 
69/2015-SGT/ANEEL, de 2 de abril de 
2015, instruiu proposta de 
aperfeiçoamento do Submódulo 5.5 
do Proret, que estabelece os 
procedimentos e as metodologias de 
cálculo da TFSEE a ser paga pelos 
agentes, corroborado pelo Parecer  
nº 037/2010 da Procuradoria Federal 
da ANEEL. Neste Parecer é destacado 
que os encargos setoriais devem ser 
excluídos da base de cálculo, pois não 
fazem parte da atividade de 
exploração do serviço público 
concedido. Portanto, tais encargos 
não podem estar "por dentro" da 
receita. Cabe destacar que existe 
determinação para a SRM/SCT 
revisitarem a fórmula do Submódulo 
9.7 do PRORET, no sentido de 
adequá-la a esse entendimento. 
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28 CELG-G&T 

Base 
Blindada 
(Comp. 

Financeiro) 

Reinclusão do custo de capital próprio 
previsto (Versão 4.0 do Proret 9.1) na 
componente financeira da RAP da 
RBSE/RPC, devido a suspensão da 
liminar que expurgava os efeitos sobre 
as tarifas do pagamento dos créditos 
relativos, atendendo o que determina o 
§3º do art. 4º da REN 762/2017. 

Aceita   

29 CELG-G&T 
Encargos 
Setoriais 

Correção do cálculo dos Encargos 
Setoriais (TFSEE e P&D) com a sua 
incidência “por dentro” ao incluir estas 
parcelas no componente econômico, 
financeira da RAP e CAOM. 

Não Aceita 

Primeiramente esclarecemos que os 
referidos encargos setoriais foram 
adicionados à RAP de que trata a 
Portaria MME nº 120, de 2016, 
conforme metodologia descrita nos 
submódulos 5.5 e 5.6 do Proret, ou 
seja, por meio da aplicação das 
respectivas alíquotas desses encargos 
às receitas líquidas das 
concessionárias. A Nota Técnica nº 
69/2015-SGT/ANEEL, de 2 de abril de 
2015, instruiu proposta de 
aperfeiçoamento do Submódulo 5.5 
do Proret, que estabelece os 
procedimentos e as metodologias de 
cálculo da TFSEE a ser paga pelos 
agentes, corroborado pelo Parecer  
nº 037/2010 da Procuradoria Federal 
da ANEEL. Neste Parecer é destacado 
que os encargos setoriais devem ser 
excluídos da base de cálculo, pois não 
fazem parte da atividade de 
exploração do serviço público 
concedido. Portanto, tais encargos 
não podem estar "por dentro" da 
receita. Cabe destacar que existe 
determinação para a SRM/SCT 
revisitarem a fórmula do Submódulo 
9.7 do PRORET, no sentido de 
adequá-la a esse entendimento. 

30 CELG-G&T 
Outras 

Receitas 

Custo classificado como receita: 
CCT 023/2011 – o custo foi classificado 
como receita. Na Cláusula 21 do 
referido contrato: “A ACESSANTE 
fornecerá à TRANSMISSORA os 
equipamentos listados no ANEXO IV no 
valor de R$ 797.303,70. [...] a serem 
pagos pela TRANSMISSORA a partir da 
3ª data de vencimento dos ENCARGOS 
DE CONEXÃO.” (grifo nosso). Nestes 
termos, por se tratar de ressarcimento à 
Contratada, razão de não poder ser 
considerada receita, e cuja exclusão foi 
requerida no Oficio 031/2020-CELG GT 
em resposta ao Ofício 0017/2020-SGT-
ANEEL. Nestes termos, o referido 
Contrato foi removido da relação de 
itens de Outras Receitas. 

Aceita 

A concessionária informou por meio 
da Carta PR - 31/2020 que o valor do 
CCT 023/2011, de R$ 797.303,70, não 
é uma receita cujo valor "não deve 
ser considerado na planilha [de 
outras receitas] pelo fato da sua 
receita ser definida como RAP e que a 
mesma terá as suas componentes da 
base de remuneração e custo 
operacional reposicionada", inclusive 
com cobertura já estabelecida na REH 
2.565/2019. Na contribuição à CP 
19/2020. Ainda, destacou na 
contribuição que "por se tratar de 
ressarcimento à Contratada, razão de 
não poder ser considerada receita, e 
cuja exclusão foi requerida no Oficio 
031/2020-CELG GT". Diante das 
justificativas apresentadas, o pleito 
deve ser acatado. 
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31 CELG-G&T 
Outras 

Receitas 

Período de reversão à modicidade 
tarifária 
A data de entrada em operação 
comercial do CCT 002/2017 é posterior 
ao período preenchido pela ANEEL, isto 
por sua vez implica em reversão de 
taxas de conservação não devidas. 
Assim, a retificação na planilha de 
Outras Receitas ocorreu de acordo com 
a entrada em operação; 

Não Aceita 

Em rega geral, a análise se baseia nos 
contratos vigentes no momento da 
revisão, não sendo considerados 
atrasos na execução dos contratos e 
de valores efetivamente faturados. 
Dessa forma, o contrato objeto da 
análise encontra-se vigente desde 
02/05/2018, sendo devido as 
capturas nos termos da regulação 
vigente. 

32 CELG-G&T CAOM 

A aplicação do método CAGR, visto que 
(i) oferece uma maior uniformidade e 
suavidade em relação à trajetória 
adaptativa, aderente à transitoriedade 
proposta pela Agência, (ii) adequado 
para situações de baixa variabilidade 
da receita, (iii) reconhece de fato a 
eficiência dos agentes apurada pelo 
processo de benchmarking e (iv) 
promove maior benefício econômico 
para a sociedade; 

Não Aceita 

Fora do escopo, pois tal contribuição 
está em recurso a ser analisado no 
âmbito do processo 
48500.000703/2017, que tratou da 
regulamentação dos custos 
operacionais, culminado na REN nº 
880, de 2020. Para o processo de 
revisão, a SGT deve se ater a 
operacionalização das regras 
estabelecidas no citado regulamento. 

33 CELG-G&T 
Base 

Incremental 

Substituição da base de referência do 
Valor Novo de Reposição (VNR) a preços 
de outubro/2012 pela referência de 
junho/2018 para cálculo do CAIMI RBNI 
Indenizado. 

Aceita   

34 ABRACE 

Base 
Blindada 
(Comp. 

Econômico) 

Considerando os impactos relevantes 
de inconsistência já mapeada na Nota 
Técnica, caso não seja possível concluir 
os processos fiscalizatórios a tempo de 
retificar essa informação, a ABRACE 
solicita que, de forma provisória e sem 
prejuízo de retificações após a 
fiscalização, que as revisões em 
discussão considerem para o AIS das 
concessionárias Cemig e Chesf o valor 
adotado na revisão provisória de 2018. 

Parcialmente 
Aceita 

Apenas as empresas CHESF, CEEE-GT 
e ELETRONORTE não terão suas BRR 
fiscalizadas tempestivamente. 
Contudo a parte já fiscalizada será 
considerada nesta revisão, que terá 
carácter provisório. 
Quando os processos de fiscalização 
estiverem conclusos, serão realizados 
os ajustes necessários e os efeitos 
financeiros processados no reajuste 
tarifário subsequente. 

35 CEMIG-GT 

Base 
Blindada 
(Comp. 

Econômico) 

A Cemig GT, por característica do 
Contrato de Concessão nº 006/1997, já 
havia passado por dois processos de 
Revisão Tarifária Periódica, nas datas 
bases de junho de 2005 e dezembro de 
2008, por isso foram observadas as 
determinações da ReN nº 589/2013. 
Diante do exposto a RBSE – Base 
Blindada precisa ser reencaminhada 
com a exclusão dos valores das obras 
prorrogadas que foram objeto da 
indenização nos termos da Portaria 
Interministerial nº 580/MME/MF com o 
devido ajuste na depreciação 
acumulada. A exclusão dos valores das 
obras indenizadas pode ter reflexo no 
arquivo das baixas acumuladas anuais, 
uma vez que se algum ativo indenizado 
compor a relação dos ativos baixados, 
seus valores precisam ser 
desconsiderados. Assim os Anexos I e II 

Aceita 
Os ajustes devem ser contemplados 
no laudo de avaliação, sob 
fiscalização da ANEEL. 
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do Memorando nº 70/2020 – 
SFF/ANEEL precisarão ser revistos. 

36 CEMIG-GT 
Base 

Incremental 

Já no caso da RBNI – Base Incremental o 
ajuste se faz necessário para 
atendimento ao previsto na 3ª versão 
do FAQ sobre a base de remuneração 
das concessionárias de transmissão. 
Diante disto a RBNI – Base Incremental 
deverá ser enviada novamente pela 
CEMIG compondo a aplicação do 
Despacho nº 2.869/2019 e outras 
melhorias nos vínculos dos ativos aos Id 
de Módulos e Receitas identificadas até 
o momento, de forma a retratar melhor 
os ativos construídos no período de 
2013 a 2018. Estes arquivos serão 
enviados diretamente para a SFF/ANEEL 
através do FTP, conforme solicitado. 

Aceita 
Os ajustes devem ser contemplados 
no laudo de avaliação, sob 
fiscalização da ANEEL. 

37 CEMIG-GT 
Ativos sem 

RAP 

TRATAMENTO DOS INVESTIMENTOS 
REALIZADOS SEM RECEITA 
HOMOLOGADA. As contribuições deste 
item se referem a obras executadas que 
não possuem receitas homologadas. 
Todas as obras que fazemos referência 
tem seus imobilizados identificados no 
Relatório Extrapatrimonial 
disponibilizado à SFF/ANEEL em 
15/05/2020. 
Estas classificações podem ser 
identificadas por meio das colunas 
“DE”, “DF” e “DG” tendo os seguintes 
títulos respectivamente, “Aux 
Patrimonial”, “Classificação 
Extrapatromonial SFF” e “Identificação 
Id módulo e e receita”. A CEMIG-GT 
requer o reconhecimento desses 
investimento em sua base de 
remuneração regulatória. 

Não Aceita 

A revisão da RAP pressupõe que ela 
esteja estabelecida no momento da 
revisão. Enquanto não há o ato de 
homologação da receita, ela não 
existe para todos os efeitos. A 
exegese que se faz do item 6.4 do 
Submódulo 9.1 do PRORET, com 
relação aos critérios de elegibilidade 
para revisão, pode ser resumida em: 
(i) ativos em operação até 31 de 
janeiro do ano da revisão; e (ii) ativo 
autorizado e com receita 
estabelecida até a data supracitada. 
Para o caso concreto (revisão 
retroativa à 01/07/2018), somente os 
ativos em operação em 31/01/2018, 
autorizados e com receita 
estabelecida nesta data são passíveis 
de revisão. Para os ativos, que 
porventura entraram em operação 
antes dessa data, mas que só tiveram 
a homologação de receita em datas 
posteriores, estarão elegíveis para a 
revisão a ser realizada em 
01/07/2023, sem prejuízo à 
retroatividade definida no 
Submódulo 9.7 do Proret. 

38 CEMIG-GT 
Parcela de 

Ajuste 

DATA BASE PARA O CÁLCULO DO 
PRIMEIRO CICLO DE RECEITAS DE UMA 
OBRA. Assim, a CEMIG sugere que seja 
utilizado a função 
DATAM(Parâmetros!$C$4;1) para 
compatibilizar a Data-Base de correção 
monetária com a Data efetiva em que 
vigorará a Revisão em ambos os 
campos citados. 

Aceita   

39 CEMIG-GT WACC 

A CEMIG solicita o ajuste no valor do 
WACC Regulatório líquido em 2018 de 
7,66% a.a. para 7,71% a.a., conforme 
resultado da CP nº 26/2019. 

Aceita   
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40 CEMIG-GT 
Obrigações 
Especiais 

As linhas da planilha que representam 
as Obrigações Especiais tiveram a 
coluna referente ao CAIMI (aba “RAP 
Reforços Revisada” – coluna AW; e aba 
“RAP Reforços Retroativa” – coluna BC) 
igualada a zero. 
Como as Obrigações Especiais fazem 
parte do Ativo Imobilizado em Serviço 
da companhia, a CEMIG solicita se que 
estas obras façam jus à parcela de 
CAIMI. 

Aceita   

41 CEMIG-GT 
Base 

Incremental 

DESCONTO DE VIDA ÚTIL 
REMANSCENTE PARA AS MELHORIAS Na 
aba “RAP Melhorias Revisada”, a 
fórmula da coluna “VNR Revisado (R$) 
Ref.: Jun/18” (AF) já faz o cálculo do 
desconto de vida útil remanescente, 
quando aplicável. 
Entretanto, a coluna “VNR com 
Desconto de Vida Útil Remanescente 
(R$)” (AL) realiza o desconto 
novamente, ficando a obra duplamente 
penalizada. 
Sugere-se a retirada do desconto de 
vida útil remanescente da fórmula da 
coluna AF desta aba. 
Já na aba “RAP Melhorias Retroativa”, a 
fórmula da coluna “VNR Revisado (R$) 
Ref.: Jun/18” (AF) utiliza o valor desta 
mesma coluna na aba “RAP Melhorias 
Revisada” (e que já vem com o desconto 
de vida útil remanescente) e procede a 
um novo desconto (sem sequer levar 
em consideração o status de 
indenização do módulo). Além disso, a 
coluna “VNR com Desconto de Vida Útil 
Remanescente (R$)” (AL) realiza o 
mencionado desconto mais uma vez, 
configurando um triplo desconto de 
vida útil remanescente. 
A CEMIG solicita a retirada do desconto 
de vida útil remanescente da fórmula da 
coluna AF desta aba. 

Aceita   

42 CEMIG-GT 
Base 

Incremental 

CÁLCULO DE PARCELA DE CAIMI PARA A 
RAP RETROATIVA DAS MELHORIAS Na 
aba “RAP Melhorias Retroativa”, a 
coluna “Receita Líquida (R$)” (BH) não 
soma o valor calculado na coluna 
“CAIMI (R$)” (BG). 
A CEMIG solicita o ajuste de a somar o 
CAIMI no cálculo da parcela de ajuste da 
RAP Melhorias. 

Aceita   
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43 CEMIG-GT 
Parcela de 

Ajuste 

CÁLCULO DE PARCELA DE AJUSTE DE 
RETROATIVIDADE A coluna” Estimativa 
PA (R$) Ref.: Jun/18” (aba “RAP 
Reforços Retroativa” – coluna BM; e aba 
“RAP Melhorias Retroativa”- coluna BQ) 
calcula a multiplicação da diferença 
entre a RAP Atualizada e a RAP original 
da Autorização com a diferença entre a 
Data de Vigência da RAP original da 
Autorização e a data de 30/06/2018 + 1 
dia (ou 01/07/2018), dividido por 365. 
Entretanto, este cálculo é simplificado 
adicionando erro devido à existência de 
ano bissexto dentro do período. 

Aceita   

44 CEMIG-GT 
Parcela de 

Ajuste 

CÁLCULO DE PARCELA DE AJUSTE DE 
POSTERGAÇÃO DA REVISÃO Na aba 
“RAP Melhorias Revisada”, a coluna 
“Diferença para PA (R$) Postergação da 
Revisão Ref.: Jun/18” (BG) considerou 
apenas um ciclo da PA, quando o 
correto seria considerar dois ciclos. 
A CEMIG solicita o ajuste para se 
considerar os dois ciclos de 
postergação da revisão. 

Aceita   

45 CEMIG-GT CAIMI 

PARÂMETROS DO CÁLCULO DO CAIMI 
Na aba “CAIMI”, os parâmetros 
utilizados para o cálculo não 
correspondem àqueles previstos na 
versão V4.0 do Submódulo 9.1 do 
PRORET. 

Aceita   

46 CEMIG-GT 
Base 

Incremental 

TRATAMENTO PARA OBRAS SEM 
VÍNCULO NO ATIVO IMOBILIZADO EM 
SERVIÇO QUE ENTRARAM EM 
OPERAÇÃO COMERCIAL ENTRE 2013 E 
2018 Ressalta-se a importância da 
manutenção da receita, sendo 
necessário que, independente do 
processo de fiscalização da Base de 
Remuneração Incremental, o cálculo da 
receita seja mantido em conformidade 
com o processo autorizativo. 

Aceita   

47 CEMIG-GT 
Parcela de 

Ajuste 

RETROATIVIDADE DAS RECEITAS Diante 
do exposto, a CEMIG solicita que os 
cálculos das Parcelas de Ajuste no 
arquivo “RAP RBNI - RTP 2018 - 
PRORROGADAS - CP.xlsx” sejam 
limitadas somente àquelas obras cujas 
autorizações foram publicadas após 
entrada em vigor do comando da 
retroatividade na REN 643/2014. 

Não Aceita 

A retroatividade definida no 
Submódulo 9.7 do PRORET vale para 
os processo de revisão e não de 
autorização. Assim, as receitas que 
forem REVISADAS após a vigência da 
REN 643/2014 devem ser submetidas 
a esse regramento. 
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48 CEMIG-GT 

Base 
Blindada 
(Comp. 

Econômico) 

AJUSTE NO VNR EM FUNÇÃO DA 
EXCLUSÃO DO VALOR DA RBNI 
INDENIZADA Conforme informado no 
capítulo 2 deste documento, para 
atendimento do item 61 do Submódulo 
9.1 do PRORET foi necessário enviar 
novamente os dados da RBSE com os 
ajustes nas obras indenizadas. Seus 
valores líquidos e brutos foram zerados 
e a depreciação acumulada deles 
também não foi considerada. 
Os novos valores da RBSE após estes 
ajustes podem ser verificados no 
quadro a seguir. Os valores informados 
estão na moeda de 31/01/2018. 

Parcialmente 
Aceita 

A análise consta descrita na Nota 
Técnica da SFF que aborda a 
fiscalização da Base de Remuneração 
Regulatória da CEMIG 

49 CEMIG-GT 

Base 
Blindada 
(Comp. 

Financeiro) 

AJUSTE DAS BAIXAS DE ATIVOS 
OCORRIDAS NO PERÍODO ENTRE 
REVISÕES Também conforme 
informado no capítulo 2 deste 
documento, foi necessário enviar 
novamente os dados da RBSE com os 
ajustes nas obras indenizadas. Seus 
valores líquidos e brutos foram zerados 
e a depreciação acumulada deles 
também não foi considerada. Tal ajuste 
levou consequentemente à alteração 
dos valores das baixas anuais. 
O novos valores da baixas da RBSE após 
estes ajustes podem ser verificardos no 
quadro a seguir. Os valores informados 
estão na moeda de 31/01/2018. 

Parcialmente 
Aceita 

A análise consta descrita na Nota 
Técnica da SFF que aborda a 
fiscalização da Base de Remuneração 
Regulatória da CEMIG 

50 CEMIG-GT 

Base 
Blindada 
(Comp. 

Financeiro) 

AJUSTE DO CÁLCULO CONSIDERANDO 
O WACC VIGENTE NA DATA DA 
REVISÃO Na planilha “RAP RBSE 
Financeiro PRT 120-2016 - RTP 2018 - 
PRORROGADAS – CP.xlsx” o regulador 
calcula os valores correspondentes ao 
pagamento das parcelas do 
componente financeiro da RBSE. Neste 
documento observa-se 
desconformidade entre a norma e os 
cálculos decorrentes. O regulador nas 
abas “Comp. Financeiro 18-19”, “Comp. 
Financeiro 19-20” e “Comp. Financeiro 
20-21” calcula a parcela anual do 
componente financeiro. O regulador 
calcula o pagamento considerando não 
apenas a variação no saldo devedor, 
mas também alterando a taxa 
remuneratória, entrando em 
desconformidade ao seu próprio 
regulamento. 
Reforça-se, ao componente financeiro 
da RBSE devem ser aplicadas as regras 
do PRORET, o PRORET define 
expressamente que no período entre 
ciclos a taxa de remuneração do capital 
será constante. 
Da clareza dos normativos contribui-se 

Aceita   
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solicitando que o componente 
financeiro seja mantido constante 
dentro do ciclo, apenas corrigindo-o 
anual e monetariamente. 

51 CEMIG-GT 

Base 
Blindada 
(Comp. 

Financeiro) 

CORREÇÃO DA RECEITA PELO CUSTO DE 
CAPITAL PRÓPRIO (KE) 29 
Em dezembro de 2019, foi proferida 
decisão da 5ª vara da justiça federal 
referente a diversos processos, 
julgando improcedentes os pedidos 
deduzidos na petição inicial. Em face 
desta sentença, que tornou sem efeito a 
tutela antecipada concedida, e 
entendemos não mais haver 
sustentação para a vigência do 
Despacho ANEEL nº 1.779/2017, que 
havia retirado o componente do custo 
de capital próprio como componente de 
remuneração do valor atinente ao 
pagamento da RBSE. 

Aceita   

52 CEMIG-GT CAIMI 

Sendo assim, a Cemig GT solicita a 
correção dos erros materiais 
observados no cálculo do CAIMI da 
RBSE, RBNI indenizada e incremental e a 
consideração das Obrigações Especiais 
na base de cálculo da BAR. 

Aceita   

53 CEMIG-GT 
Outras 

Receitas 

TAXA DE CONSERVAÇÃO O Ofício 
Circular nº 07/2019-SGT/SFF/ANEEL 
solicitou à Cemig GT informações sobre 
a receita auferida com outras atividades 
– Outras Receitas. Na data da resposta a 
este Ofício, estavam em andamento as 
obras do acessante “Mariana 
Transmissora”, previstas para entrar em 
operação comercial em 27/12/2019. No 
entanto, as obras deste Acessante ainda 
não foram concluídas e, 
consequentemente, não entraram em 
operação. Atualmente a data prevista é 
16/05/2020. 
De acordo com cláusula 23ª do Contrato 
de Compartilhamento, a taxa de 
conservação somente será devida a 
partir da entrada em operação 
comercial das instalações do Acessante. 
Desta forma, solicitamos a revisão na 
planilha de cálculo da CP26/2020 - “RAP 
RBSE Econômico PRT 120-2016 - RTP 
2018 - PRORROGADAS - CP.xlsx”, linha 
54 - a alteração do início da taxa de 
conservação do contrato de 
compartilhamento da Mariana 
Transmissora de 27/12/2019 para 
16/05/2020. 

Aceita   
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54 CEMIG-GT 
Outras 

Receitas 

CUSTOS DE IMPLANTAÇÃO. A CEMIG 
solicita que os custos de implantação 
desses dois acessos não sejam 
considerados neste momento, visto que 
ainda as obras não entraram em 
operação e ainda não foram realizados 
e apurados todos os custos adicionais 
que a Cemig GT ainda terá com esses 
dois acessos. 
Caso a Agência não aceite este pleito, 
subsidiariamente a CEMIG solicita que 
os valores incorridos como custos 
adicionais da Cemig GT sejam deduzidos 
dos custos de implantação (linhas 54 e 
5, coluna L) e que os demais custos 
adicionais apurados posteriormente 
sejam considerados no próximo ciclo de 
revisão. 

Não Aceita 

No caso das transmissoras 
prorrogadas os custos associados à 
novos acessantes são reavaliados nos 
processos de revisão quando da 
reavaliação dos custos  operacionais. 
Dessa forma, entende-se que os 
custos ora relatados irão compor a 
análise dos custos operacionais da 
próxima revisão em 01/07/2023. 

55 CEMIG-GT 
Obrigações 
Especiais 

ADICIONAL DE RECEITA PARA 
REMUNERAÇÃO DE OBRIGAÇÕES 
ESPECIAIS A remuneração sobre os 
investimentos realizados com recursos 
de Obrigações Especiais – RCOE deve 
ser calculada conforme a taxa 
regulatória de remuneração de capital 
(WACC), bem como com as 
componentes (PRN e PRP) vigentes na 
data da Revisão tarifária, junho de 2018. 
As demais variáveis (CAOM, CAA e 
OESb) deverão ser aquelas obtidas no 
resultado final da CP 20/2020, após a 
avaliação das contribuições recebidas e 
valores finais homologados pela 
fiscalização da ANEEL para a Base de 
Remuneração Regulatória (RBSE e 
RBNI). 
Diante do exposto a CEMIG solicita a 
inclusão na RAP da Remuneração de 
Obrigações Especiais – RCOE. 

Aceita   

56 CEMIG-GT 
Almoxarifado 
de operações 

ADICIONAL DE RECEITA PARA 
REMUNERAÇÃO DO ALMOXARIFADO 
DE OPERAÇÕES Na análise dos cálculos 
elaborados e disponibilizados pela 
ANEEL no âmbito da CP 20/2020, 
verificou-se que não foi considerado 
essa componente de receita. Diante do 
exposto, a CEMIG solicita que seja 
considerada na componente Custo 
Anual dos Ativos - CAA da RAP, receita 
adicional relativa ao Custo de Capital 
referente ao saldo médio do 
almoxarifado em operação, valor este 
que consta no Relatório de Avaliação 
dos Ativos elaborado pela Empresa 
Avaliadora, após homologação pela 
SFF/ANEEL. 

Aceita   
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57 CEMIG-GT 
Base 

Incremental 

TRATAMENTO PARA OBRAS 
INDENIZADAS NA BASE INCREMENTAL 
DE 2012 COM RECEITA ENTRE 2013 E 
2018 A Lista de Módulos do SIGET 
possui status de receita “Ativa”, para 
módulos de Linha de Transmissão, de 
Infraestrutura de Manobra e de 
Equipamentos que não compõe 
atualmente a base de ativos do período 
incremental – Ativo Imobilizado em 
Serviço (AIS). 
Ocorre que tais ativos pertencem a 
coletores de investimento que foram 
capitalizados no período anterior a 31 
de dezembro de 2012 e fazem parte do 
laudo de avaliação da base de ativos 
indenizada nos termos da Lei nº 
12.783/2013. 
Ressalta-se que a Cemig GT se deu conta 
desse fato durante os trabalhos de 
confecção do Relatório de Conciliação 
Físico Contábil. 
Dessa forma, por não estarem 
associados a ativos imobilizados 
indenizados na base incremental, 
devem ter suas Receitas Anuais 
Permitidas - RAP descontinuadas, a 
partir da Revisão Tarifária em curso. 
A tabela a seguir apresenta o rol das 
obras com as devidas justificativas, cuja 
receita deverá ser descontinuada na 
RAP a ser homologada na Revisão 
Tarifária. 

Aceita   

58 CEMIG-GT 
Base 

Incremental 

NOTA TÉCNICA Nº RE/RG-07/2020 
ESCOPO EXCEDENTE REALIZADO PELO 
CEMIG GT EM OBRAS AUTORIZADAS 
PELA ANEEL – NECESSÁRIO 
TECNICAMENTE 

Não Aceita 

O pleito deve ser encaminhado à SCT 
e SFF para avaliação da regularização 
de ativos. Dessa forma, não será 
incluído no Reajuste do ciclo 2020-
2021. 

59 CEMIG-GT SIGET 

NOTA TÉCNICA Nº RE/RG-08/2020 
ATUALIZAÇÃO DA LISTA DE MÓDULOS 
DO SISTEMA DE GESTÃO DA 
TRANSMISSÃO – SIGET 

Não Aceita 

O pleito deve ser encaminhado à SCT 
e SFF para avaliação da regularização 
de ativos. Dessa forma, não será 
incluído no Reajuste do ciclo 2020-
2021. 

60 IEP 

Base 
Blindada 
(Comp. 

Econômico) 

1 – Os valores da BRR – Base de 
Remuneração Regulatória, ainda estão 
em processo de fiscalização para que a 
revisão periódica da RAP possa ser 
processada definitivamente, portanto, 
seguem indefinidos os valores finais. 
Além disso analisando o quadro de 
referência constante no Proret Sub-
Módulo 9.1 verifica-se grandes 
discrepâncias dos valores unitários 
entre as várias empresas de 
transmissão. Entendemos que deveriam 
ser equalizados adequadamente, e por 
princípio ser igual para todas. 

Parcialmente 
Aceita 

Os valores de BRR serão definidos em 
processo fiscalizatório. Com relação à 
equalização dos custos unitários, 
entende-se que o Submódulo 9.1 
PRORET não está em discussão, mas 
sim se a sua aplicação no processo de 
revisão periódica da RAP está em 
conformidade. 
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61 IEP CAOM 

2 - Os Custos Operacionais Regulatórios 
- CAOM considerados eficientes, ainda 
estão em discussão no âmbito da 
Audiência Pública – AP nº 41/2017, 
devendo estar definidos até o fim desta 
Consulta Pública. 

Aceita   

62 IEP WACC 

3 – Nos últimos meses verificou-se no 
Brasil enormes mudanças na economia 
com efeitos em todos os setores, fruto 
da pandemia objeto da COVID-19. 
Recentemente o Banco Central reduziu 
a taxa básica SELIC para 3%. No 
regramento do Proret Sub-Módulo 9.1 
é apresentado cálculo do WACC e 
incluímos o efeito da queda da taxa 
SELIC. Visto que esta taxa afeta as 
remunerações do capital entendemos 
que a Aneel deveria providenciar 
emergencialmente uma revisão dos 
valores considerados do WACC – Custo 
Médio Ponderado do Capital face à 
significativa queda real ocorrida da 
Selic, antes de se concluir esta revisão 
da RAP. 

Não Aceita 

Sobre os efeitos do COVID-19 no 
setor elétrico,  informa-se que os 
problemas relacionados ao impacto 
da referida pandemia já estão sendo 
tratados de forma conjunta e 
estrutural pela ANEEL no âmbito do 
Gabinete de Monitoramento da 
Situação Elétrica – GMSE, 
coordenado pela Diretoria Colegiada, 
instituído pela Portaria nº 6.335, de 8 
de abril de 2020. Dessa forma, 
entende-se que a ANEEL deve seguir 
o regulamento vigente, no caso, o 
Submódulo 9.1 do PRORET. 

63 ELETROBRAS 
Ativos sem 

RAP 

Dessa forma, propõe-se que os ativos 
extrapatrimoniais que não tiverem sido 
fiscalizados até o estabelecimento das 
receitas para o ciclo 2020-2021, 
permaneçam provisoriamente sem 
receita associada no referido ciclo, até a 
devida avaliação, conforme 
prerrogativas do submódulo 9.1 dos 
PRORET e Resolução Normativa 880 de 
7 de abril de 2020. Esses ativos serão, 
então, fiscalizados e terão suas receitas 
estabelecidas de forma definitiva no 
Ciclo de reajuste 2021-2022, com 
efeitos retroativos à data de entrada em 
operação. 
Para que tal medida seja aplicada, 
propõe-se que seja publicado 
dispositivo formal descrevendo essas 
condições, por exemplo, no Voto do 
Diretor Relator. 
Além disso, seria de grande importância 
também 

Não Aceita 

A revisão da RAP pressupõe que ela 
esteja estabelecida no momento da 
revisão. Enquanto não há o ato de 
homologação da receita, ela não 
existe para todos os efeitos. A 
exegese que se faz do item 6.4 do 
Submódulo 9.1 do PRORET, com 
relação aos critérios de elegibilidade 
para revisão, pode ser resumida em: 
(i) ativos em operação até 31 de 
janeiro do ano da revisão; e (ii) ativo 
autorizado e com receita 
estabelecida até a data supracitada. 
Para o caso concreto (revisão 
retroativa à 01/07/2018), somente os 
ativos em operação em 31/01/2018, 
autorizados e com receita 
estabelecida nesta data são passíveis 
de revisão. Para os ativos, que 
porventura entraram em operação 
antes dessa data, mas que só tiveram 
a homologação de receita em datas 
posteriores, estarão elegíveis para a 
revisão a ser realizada em 
01/07/2023, sem prejuízo à 
retroatividade definida no 
Submódulo 9.7 do Proret. 
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64 ELETROBRAS 
Outras 

Receitas 

A Nota Técnica nº 39/2020 – 
SGT/ANEEL, de 27/03/2020 afirma que: 
"Com relação à Outras receitas, 
importante destacar algumas 
premissas. O cálculo é baseado na 
avaliação dos contratos vigentes no 
momento da revisão (1º de julho de 
2018), cujas receitas poderão ser 
auferidas no período subsequente à 
revisão sob análise (1º de julho de 2018 
a 30 de junho de 2023) para se estimar 
os ganhos presumidos do prestador do 
serviço pela realização de atividades 
que tem como contrapartida o 
recebimento de valores considerados 
como Outras Receitas, em consonância 
com o disposto no item 8 do PRORET 
9.1" Dito isto, em relação ao contrato 
ECE-1166/99, Contrato de Cessão de 
Uso de Infraestrutura de Transmissão 
de Energia Elétrica e de fibra óptica, 
celebrado entre FURNAS, CHESF, 
ELETROSUL, ELETRONORTE e a 
Eletropar, para se avaliar a revisão 
tarifária, é imprescindível remetermos 
ao processo ANEEL nº 
48500.003324/1999-16, o qual versa 
sobre a homologação desta Agência 
relativamente ao do 9º Termo Aditivo 
ao citado contrato celebrados entre as 
empresas Eletrobras e a Eletropar e 
confere efeitos ao Contrato de 
Confissão de Dívida que, neste 
momento, aguarda pronunciamento 
dessa Agência. Assim, considerando a 
celebração de Contrato de Confissão de 
Dívida, nos termos do processo indicado 
acima, esclarecemos que a previsão de 
receita das cedentes é de R$ 
40.694.715,25 (receita bruta para o 
período de apuração para a Modicidade 
Tarifária - Julho/2018 a Junho/2019, 
conforme vigência original do contrato 
ECE-1166/99), que será alocado para 
cada empresa proporcionalmente à 
quantidade par.km pertinente a cada 
uma delas 

Aceita 

Entende-se que a contribuição se 
refere à apropriação devida a 
projeção de receitas a serem 
auferidas dentro do horizonte 
compreendido entre julho/2018 a 
junho/2023. No entanto, não exclui a 
captura dos valores informados pelo 
Memorando nº 135/2010-SFF/ANEEL, 
tendo em vista que trata-se de 
cumprimento a uma decisão da 
Diretoria Colegiada da ANEEL. 

65 CHESF WACC 

Em face do exposto, a Chesf solicita que 
para o cálculo da RAP seja utilizado o 
Custo Médio Ponderado de Capital 
(WACC) estabelecido na Resolução 
Normativa n° 874, de 10/03/2020, 
alterada pela Resolução Normativa 
ANEEL n° 882, de 20 de abril de 2020. 

Aceita   
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66 CHESF 
Outras 

Receitas 

A Nota Técnica nº 39/2020 – 
SGT/ANEEL, de 27/03/2020 afirma que: 
"Com relação à Outras receitas, 
importante destacar algumas 
premissas. O cálculo é baseado na 
avaliação dos contratos vigentes no 
momento da revisão (1º de julho de 
2018), cujas receitas poderão ser 
auferidas no período subsequente à 
revisão sob análise (1º de julho de 2018 
a 30 de junho de 2023) para se estimar 
os ganhos presumidos do prestador do 
serviço pela realização de atividades 
que tem como contrapartida o 
recebimento de valores considerados 
como Outras Receitas, em consonância 
com o disposto no item 8 do PRORET 
9.1" Dito isto, em relação ao contrato 
ECE-1166/99, Contrato de Cessão de 
Uso de Infraestrutura de Transmissão 
de Energia Elétrica e de fibra óptica, 
celebrado entre FURNAS, CHESF, 
ELETROSUL, ELETRONORTE e a 
Eletropar, para se avaliar a revisão 
tarifária, é imprescindível remetermos 
ao processo ANEEL nº 
48500.003324/1999-16, o qual versa 
sobre a homologação desta Agência 
relativamente ao do 9º Termo Aditivo 
ao citado contrato celebrados entre as 
empresas Eletrobras e a Eletropar e 
confere efeitos ao Contrato de 
Confissão de Dívida que, neste 
momento, aguarda pronunciamento 
dessa Agência. Assim, considerando a 
celebração de Contrato de Confissão de 
Dívida, nos termos do processo indicado 
acima, esclarecemos que a previsão de 
receita das cedentes é de R$ 
9.802.947,72 (receita bruta para o 
período de apuração para a Modicidade 
Tarifária - Julho/2018 a Junho/2019, 
conforme vigência original do contrato 
ECE-1166/99). 

Aceita 

Entende-se que a contribuição se 
refere à apropriação devida a 
projeção de receitas a serem 
auferidas dentro do horizonte 
compreendido entre julho/2018 a 
junho/2023. No entanto, não exclui a 
captura dos valores informados pelo 
Memorando nº 135/2010-SFF/ANEEL, 
tendo em vista que trata-se de 
cumprimento a uma decisão da 
Diretoria Colegiada da ANEEL. 
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67 CHESF 
Outras 

Receitas 

Em 08/02/2019, a CHESF recebeu da 
ANEEL o Ofício Circular n° 07/2019-
SGT/SFF/ANEEL que solicitou 
informações para o processo de revisão 
periódica da Receita Anual Permitida. 
Em atendimento ao supracitado Ofício, 
a CHESF através da Carta CE-SOR-
022/2019, de 11/03/2019, informou 
para o Contrato CVE-92.2.0058 um valor 
anual, histórico, da ordem de R$ 53 mil. 
Entretanto, a ANEEL utilizou para fins de 
captura da modicidade tarifária o valor 
atualizado de R$ 1.144.847,39 que 
resultou no valor de captura de R$ 
755.599,28/ano. Ou seja, o valor que 
será capturado, anualmente, é cerca de 
15 (quinze) vezes superior ao valor que 
é efetivamente recebido pela Chesf com 
base no Contrato CVE-92.2.0058. No 
caso concreto, o ANEXO I evidencia os 
valores que foram recebidos no período 
de 01/01/2013 até 30/06/2018. 
Salienta-se que a fatura de junho/2018 
totalizou o valor de R$ 5.050,04, ou seja, 
o valor anual do Contrato, data base 
junho/2018, totaliza o valor de R$ 
60.600,48. Nesse sentido, o valor 
adequado para fins de modicidade 
tarifária resulta no valor de R$ 
36.296,66 e não no valor de R$ 
755.599,28. Ademais, salienta-se que o 
Contrato CVE-92.2.0058 possui Cláusula 
automática de renovação a cada 02 
anos. Nesse sentido, registramos que o 
Contrato será encerrado em dezembro 
de 2021. Em face do exposto, 
solicitamos que para o Contrato CVE-
92.2.0058 seja utilizado o valor de R$ 
36.296,66, e não o valor de R$ 
755.599,28, para fins de modicidade 
tarifária. Ainda, solicitamos considerar o 
período de julho/2018 a 
dezembro/2021 e não o período de 
julho/2018 a junho/2023. 

Aceita 

Na sua contribuição, a Chesf 
esclareceu que o contrato tem 
renovação automática, que será 
encerrado em dezembro/2021 e 
apresentou no Anexo um 
demonstrativo dos valores mensais 
praticados desde 2013. Com isso, 
requereu que sejam considerado 
como Outras Receitas o valor de R$ 
60.600,48, com data base de 
junho/2018, e o encerramento do 
contrato em dezembro/2021. Diante 
das justificativas, o pleito deve ser 
acatado. 
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68 CHESF 
Outras 

Receitas 

Neste contexto, requer a Chesf que os 
valores referentes à “Custos de 
Implantação” não sejam capturados 
para modicidade tarifária, uma vez que 
tratam-se de custos adicionais, 
devidamente comprovados, para cobrir 
atividades atípicas desempenhadas 
pela transmissora quando do acesso de 
terceiros às suas subestações 
existentes. 
Adicionalmente, vale destacar que a 
própria Agência, no âmbito das 
discussões que resultaram na 
Resolução Normativa nº 815/2018, 
reconheceu que os valores não são 
contemplados na RAP tendo, inclusive, 
estabelecido os percentuais para 
cálculo do ressarcimento às 
transmissoras (Ver Tabelas I e II da 
Resolução Normativa nº 815/2018). 

Não Aceita 

A Chesf requereu que os valores 
referentes à custos com implantação 
não sejam capturados para 
modicidade tarifária e justificou que a 
RAP não cobre os custos associados 
aos serviços derivados do acesso de 
terceiros às instalações existentes e 
na Resolução Normativa 815/2018, 
resultante da AP 49/2017, há o 
reconhecimento de que os valores 
não são contemplados na RAP. 
Entretanto, no processo de revisão 
deve ser aplicado a regulamentação 
do Submódulo 9.1 do PRORET que 
estabelece, no parágrafo 148, que os 
custos de implantação serão 
capturados para modicidade tarifária: 
"As receitas com contratos de 
compartilhamento podem ser 
classificadas em: (i) custos de 
implantação, cujos valores serão 
destinados à modicidade tarifária 
uma única vez, no primeiro processo 
de revisão de receitas anuais 
permitidas subsequente à aprovação 
desse Submódulo, diluídos no ciclo 
tarifário". Além disso, esse tema foi 
discutido na primeira fase da 
Audiência Pública (AP) 41/2017, 
conforme consta na Nota Técnica nº 
079/2018 – SRM/ANEEL, que instruiu 
o encerramento dessa fase da AP, e 
concluído que “160. Assim sendo, 
não vemos razão para que a receita 
devida e recebida diretamente pelos 
novos usuários, que constam dos 
CCTs vigentes, não seja integralmente 
destinada à modicidade tarifária”.    
Diante do exposto, constata-se que o 
pleito já foi objeto de discussão no 
âmbito da AP 41/2017 e negado. 
Portanto, o pleito não deve ser 
acatado. Além disso, esses custos 
deveriam estar alocados no PMSO da 
transmissão, caso a empresa execute 
os serviços associados ao acesso 
(análise de 
projetos/comissionamento), ou caso 
a empresa contrate terceiros para 
isso. Ambas as situações são 
consideradas para a análise de 
Benchmarking para obtenção dos 
custos operacionais regulatórios, que 
fazem parte da RAP.                                            
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69 CHESF 
Outras 

Receitas 

IV- COM 001/2013 Registramos que no 
dia 12/05/2020 a Chesf concluiu o 
processo de incorporação da TDG, 
sendo que a documentação 
comprobatória foi protocolada na 
Agência através da CE-SOR-098/2020 
(Sicnet n° 48513.013454/2020). 
Em face do exposto, a partir do dia 
12/05/2020 não há que se falar em 
receita presumida envolvendo o 
Contrato de Operação e Manutenção – 
COM 001/2013, uma vez o Contrato 
perdeu o seu objeto. Portanto, requer a 
Chesf que a receita presumida, para fins 
de modicidade tarifária, seja calculada 
considerando o período de julho/2018 a 
11/05/2020. 

Aceita 

Tendo em vista o comando da 
Resolução Autorizativa 8.559/2020, 
que anuiu a incorporação da 
transmissora TDG pela Chesf, e a 
carta  CE-SOR-098/2020 em que a 
Chesf oficializou perante a Agência a 
conclusão da incorporação em 
12/05/2020, o pleito deve ser 
acatado. 

70 CHESF 
Base 

Incremental 

Planilha RAP RBNI - RTP 2018 - 
PRORROGADAS – CP (Parcela Adicional 
de RAP para Operação e Manutenção) 
O item 26 da Nota Técnica nº 39/2020 – 
SGT/ANEEL, de 7/03/2020, traz em seu 
texto: 
26. Cabe esclarecer que alguns reforços 
e melhorias, no momento da 
autorização e com base em análise 
realizada pela Superintendência de 
Concessões, Permissões e Autorizações 
de Transmissão e Distribuição – SCT, 
não receberam parcela de receita 
referente à operação e manutenção. 
Essa condição também foi mantida na 
revisão da RAP dessas obras. 
Após proceder com a análise da planilha 
“RAP RBNI - RTP 2018 - PRORROGADAS 
– CP” na aba “RAP Reforços Revisada” 
para identificar os Reforços que se 
enquadravam nesta situação, coluna 
“S” ([Tem O&M] = não), a 
Concessionária identificou que algumas 
dessas receitas fariam jus à Parcela de 
O&M.  

Não Aceita 

As receitas de O&M são estabelecidas 
previamente ao processo de reajuste 
mediante pleito específico da 
transmissora à SCT, em conformidade 
com a REN 67/2004. 
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71 CHESF 
Ativos sem 

RAP 

Dessa forma, considerando o volume de 
informações envolvidas e o exíguo 
prazo para a fiscalização concluir as 
análises necessárias da RTP 2018, 
propõe-se que toda a base de ativos 
extrapatrimoniais da Chesf, e não parte, 
seja avaliada até o reajuste tarifário de 
2021. 

Não Aceita 

A revisão da RAP pressupõe que ela 
esteja estabelecida no momento da 
revisão. Enquanto não há o ato de 
homologação da receita, ela não 
existe para todos os efeitos. A 
exegese que se faz do item 6.4 do 
Submódulo 9.1 do PRORET, com 
relação aos critérios de elegibilidade 
para revisão, pode ser resumida em: 
(i) ativos em operação até 31 de 
janeiro do ano da revisão; e (ii) ativo 
autorizado e com receita 
estabelecida até a data supracitada. 
Para o caso concreto (revisão 
retroativa à 01/07/2018), somente os 
ativos em operação em 31/01/2018, 
autorizados e com receita 
estabelecida nesta data são passíveis 
de revisão. Para os ativos, que 
porventura entraram em operação 
antes dessa data, mas que só tiveram 
a homologação de receita em datas 
posteriores, estarão elegíveis para a 
revisão a ser realizada em 
01/07/2023, sem prejuízo à 
retroatividade definida no 
Submódulo 9.7 do Proret. 

72 CHESF 
Melhorias de 

pequeno 
porte 

Adicionalmente, o Voto que subsidiou a 
decisão constante na Resolução 
Homologatória n° 2.565/2019 dispõe 
que: 
19. Destaco que os valores definitivos 
serão estabelecidos no reajuste 
subsequente à deliberação pela 
Diretoria da ANEEL da proposta 
colocada para apreciação na Audiência 
Pública nº 041/2017. 
20. Por fim, como destacado acima, os 
valores aqui propostos para aprovação 
poderão ser revistos quando da 
aprovação da AP n. 041/2017, como 
também, eventuais ajustes financeiros 
considerados necessários poderão ser 
realizados no reajuste da RAP 
subsequente. 
Em face do exposto, a Chesf solicita que 
as duas parcelas de RAP melhoria que 
foram definidas no reajuste de 2019 
(um financeiro referente ao Ciclo 2018-
2019 e um adiantamento para o Ciclo 
2019-2020) sejam ajustadas no sentido 
de considerar os novos valores 
definidos pela Diretoria Colegiada da 
ANEEL, incluindo os ajustes da taxa de 
remuneração regulatória. 

Aceita   
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73 COPEL CAIMI 

Desta forma, o cálculo inconsistente do 
CAIMI impacta na sequência, no arquivo 
“Custos Operacionais Revisados.xlsx”, 
as abas “O&M Revisado 18-19”, “O&M 
Revisado 19-20”, “O&M Revisado 20-
21” e “CONSOLIDADO”, além dos 
demais arquivos que utilizam e 
consolidam a informação calculada dos 
custos de operação e manutenção. 
Impactam também na planilha “RAP 
RBNI - RTP 2018 - PRORROGADAS - 
CP.xlsx” e “RAP RBSE Econômico PRT 
120-2016 - RTP 2018 - PRORROGADAS - 
CP.xlsx” / Planilha: “RBSE_CAIMI - 
Revisão”. 

Aceita   

74 COPEL 
Base 

Incremental 

Arredondamento da vida útil do 
módulo que veio dos laudos. Apesar 
deste procedimento de 
arredondamento gerar efeitos 
pequenos na receita da concessionária, 
ressaltamos que não há previsão de 
realização de ajuste na taxa de 
depreciação, bastando utilizar as taxas 
já previstas no MCPSE. 

Aceita   

75 COPEL 
Parcela de 

Ajuste 

Data Base para o cálculo do primeiro 
ciclo (ciclo proporcional) de receitas de 
uma obra. Entretanto o valor correto 
para o cálculo do ciclo proporcional 
deveria ser 01/07/2018 menos um dia, 
ou seja, 30/06/2018 (já que a revisão 
deve vigorar a partir de 01/07/2018. 
Assim, recomenda-se que seja utilizado 
a função DATAM(Parâmetros!$C$4;1) 
para compatibilizar a Data-Base de 
correção monetária com a Data efetiva 
em que vigorará a Revisão em ambos os 
campos citados. 

Aceita   

76 COPEL 
Base 

Incremental 

Conforme demonstrado, retirando o 
efeito de descontar a vida útil 
remanescente três vezes no cálculo da 
RAP da Copel-GT, o valor da “PA RAP 
Retroativa Melhorias (R$) Ref.: Jun/19” 
aumenta R$ 772.153,77, passando de 
R$ 3.477.276,91 para R$ 4.249.430,68. 

Aceita   

77 COPEL 
Base 

Incremental 

Na planilha “RAP RBNI - RTP 2018 - 
PRORROGADAS - CP”, foi observada 
outra possível inconsistência na planilha 
“RAP Melhorias Retroativa”, referente 
ao cálculo da Receita Líquida (R$) – 
coluna “BH” – que não está sendo 
somada a parcela CAIMI (R$) – coluna 
“BG”. Dessa maneira a RAP Melhoria 
Retroativa fica a menor. 

Aceita   
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78 COPEL CAIMI 

As linhas da planilha que representam 
as Obrigações Especiais tiveram a 
coluna referente ao CAIMI (aba “RAP 
Reforços Revisada” – coluna AW; e aba 
“RAP Reforços Retroativa” – coluna BC) 
igualada a zero. Sendo assim, a Copel 
GeT solicita a correção dos erros 
materiais observados no cálculo do 
CAIMI da RBSE, RBNI indenizada e 
incremental e a consideração das 
Obrigações Especiais na base de cálculo 
da BAR. 

Aceita   

79 COPEL 
Ativos sem 

RAP 

Diante disso, considerando que as 
referidas obras cumprem todos os 
requisitos definidos no item nº 68 do 
Submódulo 9.1 do PRORET e que foram 
destacadas no relatório seguindo as 
instruções da versão 3 do FAQ, a Copel 
GeT solicita a sua inclusão na Base de 
Remuneração Regulatória e sua justa 
consideração no cálculo da Parcela RAP. 

Não Aceita 

A revisão da RAP pressupõe que ela 
esteja estabelecida no momento da 
revisão. Enquanto não há o ato de 
homologação da receita, ela não 
existe para todos os efeitos. A 
exegese que se faz do item 6.4 do 
Submódulo 9.1 do PRORET, com 
relação aos critérios de elegibilidade 
para revisão, pode ser resumida em: 
(i) ativos em operação até 31 de 
janeiro do ano da revisão; e (ii) ativo 
autorizado e com receita 
estabelecida até a data supracitada. 
Para o caso concreto (revisão 
retroativa à 01/07/2018), somente os 
ativos em operação em 31/01/2018, 
autorizados e com receita 
estabelecida nesta data são passíveis 
de revisão. Para os ativos, que 
porventura entraram em operação 
antes dessa data, mas que só tiveram 
a homologação de receita em datas 
posteriores, estarão elegíveis para a 
revisão a ser realizada em 
01/07/2023, sem prejuízo à 
retroatividade definida no 
Submódulo 9.7 do Proret. 

80 COPEL 

Base 
Blindada 
(Comp. 

Econômico) 

No arquivo Excel “RAP RBSE Econômico 
PRT 120-2016 - RTP 2018 - 
PRORROGADAS - CP” >> Planilha 
“RBSE_CAAE - Revisão” há uma 
divergência na data-base da 
atualização dos valores pelo IPCA que 
resulta na Base de Remuneração 
Líquida Total. A atualização deveria 
ocorrer de janeiro de 2018 a junho de 
2018. Contudo para a Copel-GT, essa 
atualização está correndo de junho de 
2017 para a data de junho de 2018. 

Aceita   
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81 CTEEP CAOM 

2.1 Custos de administração, operação 
e manutenção – CAOM. No entanto, se 
faz necessário destacar algumas 
inconsistências relacionadas aos ativos 
considerados para o cálculo da parcela 
CAOMad constante da planilha 
“CAOMad - Incremental jul-16 a jan-18 
– CP.xlsx”, que demandam a 
necessidade de se retificar alguns dos 
dados apresentados nas abas “ATIVOS 
2016”, “ATIVOS 2017” e “ATIVOS 2018”, 
conforme constam da Tabela 1 abaixo. 
Pedido 1. Diante do exposto, requer-se 
a correção dos dados para o cálculo do 
CAOMad, conforme demonstrado na 
Tabela 1 acima. 

Parcialmente 
Aceita 

O parâmetro CAOMd representa os 
custos operacionais associados às 
novas instalações que entraram em 
operação comercial entre 1/7/2016 e 
31/1/2018. Sendo assim,  com base 
nas informações apontadas pela 
concessionária, foram realizados 
ajustes considerando as instalações 
que se enquadram nessa condição. 
Algumas instalações informadas pela 
CTEEP tratam-se de instalações 
classificadas como RBSE/RPC, como, 
por exemplo, o módulo MC 13,8 kV 
TR 138/13,8 kV CAPIVARA TR6 SP, ou 
seja, são instalações existentes 
anteriores a 1/7/2016, outras são 
instalações autorizadas, mas que 
entraram em operação comercial 
antes da data de 1/7/2016 e as 
demais já constavam do cálculo. 
Sendo assim, os ajustes solicitados 
pela transmissora não geraram 
efeitos financeiros no cálculo do 
CAOMad. 

82 CTEEP 
Base 

Incremental 

Pedido 2. A ISA CTEEP requer a 
aplicação do desconto da vida útil 
residual somente para os casos em que 
a substituição foi feita em ativos 
classificados como “RBNI Indenizados”. 
Para isso, sugere-se que na coluna AF, 
da aba “RAP Melhorias Revisadas”, 
constante do arquivo “RAP RBNI - RTP 
2018 - PRORROGADAS – CP.xlsx”, 
contemple 
somente o valor integral do VNR na data 
de referência de preços jul/18 e na 
coluna “AL” coloque-se fórmula que 
condicione a aplicação do desconto 
somente para os ativos “RBNI 
Indenizados”. 

Não Aceita 
Para o momento, o critério definido é 
o que está no parágrafo 42 da NT 
39/2020-SGT/ANEEL. 

83 CTEEP 
Base 

Incremental 

Pedido 3. Diante do exposto, a ISA 
CTEEP requer a aplicação do desconto 
da vida útil residual uma única vez. Para 
isso, sugere que na coluna AF, da aba 
“RAP Melhorias Retroativas”, constante 
do arquivo “RAP RBNI - RTP 2018 -
PRORROGADAS – CP.xlsx”, contemple 
somente o valor do integral do VNR na 
data de referência de preços jul/18. 

Parcialmente 
Aceita 

Executado ajuste para aplicação uma 
só vez, embora considerando a 
mesma formulação da coluna AF. 

84 CTEEP 
Parcela de 

Ajuste 

Pedido 4. Diante do exposto, a ISA 
CTEEP requer que a fórmula que 
compõe a RAP de melhorias retroativas, 
seja ajustada de forma a contemplar a 
inclusão do CAIMI. 

Aceita   

85 CTEEP 
Parcela de 

Ajuste 

Pedido 5. Diante do exposto, a ISA 
CTEEP requer que a PA constante do 
arquivo “RAP RBNI –RTP 2018 – 
PRORROGADAS – CP.xlsx”, aba “RAP 
Melhorias Revisadas”, coluna “BG”, seja 

Aceita   
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ajustada de forma a considerar dois 
anos de postergação da revisão. 

86 CTEEP 

Base 
Blindada 
(Comp. 

Econômico) 

Pedido 6. ISA CTEEP requer que os 
valores da Base de Remuneração 
Regulatória RBSE sejam atualizados 
considerando o período de janeiro de 
2018 a maio de 2018 e não o período 
de junho de 2017 a maio de 2018. 

Aceita   

87 CTEEP 
Almoxarifado 
de operações 

Pedido 7. A ISA CTEEP requer que o 
valor de R$ 16.264.455,97 (na data-base 
janeiro de 2018) seja incorporado à 
Base de Remuneração Regulatória 
utilizada pela ANEEL para o cálculo da 
RAP relacionada à RBNI, de acordo com 
o que consta da versão 4.0, do PRORET. 

Aceita   

88 CTEEP 

Base 
Blindada 
(Comp. 

Financeiro) 

Pedido 8. A ISA CTEEP requer que os 
valores considerados na Base de 
Remuneração Regulatória utilizada para 
o cálculo da RAP relacionada ao 
componente financeiro do RBSE sejam 
retificados conforme apresentado na 
Tabela 5. 

Parcialmente 
Aceita 

Os valores da RBSE e as respectivas 
movimentações para a data-base de 
jan/2018, conforme constava na 
documentação apresentada pela 
Concessionária, foram analisadas pela 
fiscalização, tendo os resultados 
consolidados na Nota Técnica  nº 
99/2020-SFF/ANEEL. 

89 CTEEP CAIMI 

Pedido 9. A ISA CTEEP requer que seja 
considerado no cálculo do CAIMI, 
parcela “RBNI Indenizado”, o valor do 
AIS atualizado para a data-base jun/18 
no valor de R$ 4.937.825.301,87. 

Aceita   

90 CTEEP CAIMI 

Pedido 10. A ISA CTEEP requer que, para 
o cálculo do CAIMI, sejam utilizados os 
parâmetros vigentes no PRORET 9.1, 
versão 4. 

Aceita   

91 CTEEP 
Obrigações 
Especiais 

Pedido 11. A ISA CTEEP requer que 
sejam definidos no âmbito da CP nº 
22/2020, os 
valores referentes à remuneração das 
obrigações especiais. 

Aceita   

92 CTEEP 
Outras 

Receitas 

Pedido 12. A ISA CTEEP requer que os 
custos de implantação relacionados aos 
contratos “Anexo 12”, “Anexo 37” e 
“Anexo 39”, sejam desconsiderados 
para fins de modicidade tarifária, dado 
que as cobranças desses valores 
ocorreram entre jul/14 e fev/17, 
estando fora do período de escopo de 
captura de dados, conforme previsto 
no PRORET 9.1. 

Não Aceita 

No processo de revisão deve ser 
aplicado a regulamentação do 
Submódulo 9.1 do PRORET que 
estabelece, no parágrafo 148, que os 
custos de implantação serão 
capturados para modicidade tarifária: 
"As receitas com contratos de 
compartilhamento podem ser 
classificadas em: (i) custos de 
implantação, cujos valores serão 
destinados à modicidade tarifária 
uma única vez, no primeiro processo 
de revisão de receitas anuais 
permitidas subsequente à aprovação 
desse Submódulo, diluídos no ciclo 
tarifário". Como trata-se do processo 
de revisão de 2018, subsequente ao 
período auferido, deve ser mantida a 
captura. 
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93 CTEEP 
Outras 

Receitas 

Pedido 13. A ISA CTEEP requer que os 
custos de implantação, constantes dos 
CCI sejam considerados custos atípicos 
e capturados pela modicidade tarifária 
como serviços de engenharia. 

Parcialmente 
Aceita 

Contribuição aceita desde que os 
custos associados à análise de 
projetos e comissionamento estejam 
discriminados dos demais custos de 
implantação, como por exemplo, os 
custos de infraestrutura. Como não 
foi possível fazer essa identificação a 
partir das informações 
encaminhadas, não se 
operacionalizou o pedido. 

94 CTEEP 
Outras 

Receitas 

Pedido 14. A ISA CTEEP sugere que seja 
considerado o valor da captura de 
outras receitas à modicidade tarifária, 
no cálculo da PA. 

Aceita   

95 CTEEP WACC 

Pedido 15. A ISA CTEEP requer a 
atualização do WACC regulatório para 
os valores aprovados por meio da REN 
882/20, conforme consta da Tabela 8 
acima. 

Aceita   

96 CTEEP 
Parcela de 

Ajuste 

Pedido 16. A ISA CTEEP requer que o 
número de dias entre a data de entrada 
em operação comercial e o final do seu 
respectivo ciclo, seja calculado 
utilizando-se a data efetiva do final do 
ciclo. Para isso, sugere a substituição do 
termo “Parâmetro!$C$4” constate das 
fórmulas da aba “RAP Reforços 
Retroativas”, coluna “AN” e da aba “RAP 
Melhorias Retroativas”, pela função do 
excel que retorna a quantidade de 
meses à frente de uma determinada 
data que é escrita como 
“DATAM(Parâmetro!$C$4;1)” 

Aceita   

97 CTEEP 
Ativos sem 

RAP 

Pedido 17. A ISA CTEEP requer que seja 
dado o tratamento regulatório 
adequado aos casos a seguir 
identificados, com o reconhecimento 
destes na BRR e definição das 
respectivas RAP, além de considerar o 
resultado da CP 022/2020 provisório, 
até que todos os pleitos sejam 
analisados. 

Não Aceita 

A revisão da RAP pressupõe que ela 
esteja estabelecida no momento da 
revisão. Enquanto não há o ato de 
homologação da receita, ela não 
existe para todos os efeitos. A 
exegese que se faz do item 6.4 do 
Submódulo 9.1 do PRORET, com 
relação aos critérios de elegibilidade 
para revisão, pode ser resumida em: 
(i) ativos em operação até 31 de 
janeiro do ano da revisão; e (ii) ativo 
autorizado e com receita 
estabelecida até a data supracitada. 
Para o caso concreto (revisão 
retroativa à 01/07/2018), somente os 
ativos em operação em 31/01/2018, 
autorizados e com receita 
estabelecida nesta data são passíveis 
de revisão. Para os ativos, que 
porventura entraram em operação 
antes dessa data, mas que só tiveram 
a homologação de receita em datas 
posteriores, estarão elegíveis para a 
revisão a ser realizada em 
01/07/2023, sem prejuízo à 
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retroatividade definida no 
Submódulo 9.7 do Proret. 

98 CTEEP 
Outras 

Receitas 

Pedido 18: Diante do exposto, a ISA 
CTEEP requer que o ISS seja considerado 
no cálculo da receita líquida, que servirá 
de base para a modicidade tarifária de 
outras receitas, como previsto no 
parágrafo 145 do PRORET 9.1. 

Aceita   

99 ELETRONORTE 
Base 

Incremental 

Solicitamos que seja excluído da base de 
dados as seguintes obras que 
constaram de forma equivocada na 
Planilha “Base de Dados RBNI - VNR 
REVISADO – CP”: 
1- IdeMdl: 23282 / IdeRct: 6976 
2- IdeMdl: 24912 / IdeRct: 100480 
3- IdeMdl: 29913 / IdeRct: 100480 
As obras a seguir foram incluídas de 
forma duplicada na Planilha “Base de 
Dados RBNI - VNR REVISADO – CP”. 
Solicitamos que seja excluída da base de 
dados uma das linhas com as obras a 
seguir para eliminar a duplicação: 
1- IdeMdl: 1341 / IdeRct: 114015 
2- IdeMdl: 8015 / IdeRct: 114010 
3- IdeMdl: 8015 / IdeRct: 114011 
4- IdeMdl: 8021 / IdeRct: 114007 
5- IdeMdl: 8024 / IdeRct: 114008 
6- IdeMdl: 8024 / IdeRct: 114013 
7- IdeMdl: 8027 / IdeRct: 114012 
As obras a seguir também foram 
incluídas de forma duplicada. Para as 
obras a seguir, solicitamos que seja 
excluído da base de dados a linha cuja 
coluna “Valoração VNR” esteja 
preenchida com VOC: 
1- IdeMdl: 23325 / IdeRct: 6772 
2- IdeMdl: 24978 / IdeRct: 100488 
3- IdeMdl: 26453 / IdeRct: 101374 
4- IdeMdl: 5861 / IdeRct: 101380 
5- IdeMdl: 26452 / IdeRct: 101373 

Aceita   
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100 ELETRONORTE 
Base 

Incremental 

Para as obras listadas a seguir o valor da 
coluna REIDI deve ser de 108,814%: 
Melhorias: 
IdeRct: 114030, 114031, 114038, 
114039, 114040, 114032, 114001, 
114015, 114015, 114002, 114014, 
114003, 104972, 114029, 104973, 
104971, 114033, 104974, 104975, 
114035, 114036, 114037, 114041, 
114042, 114043, 114044, 114045, 
114046, 114050, 113999, 114000, 
114004, 114010, 114010, 114011, 
114011, 114007, 114007, 114008, 
114008, 114013, 114013, 114012, 
114012, 114016, 102776, 114027, 
114028, 102782, 114047, 114048, 
114049, 102785, 113998, 102763, 
114017, 102802, 114024, 114025, 
114026, 102766, 102799, 102770, 
114005 e 114009. 
Reforço decorrente de CCT (Inciso X do 
Art 3º da Resolução Normativa nº 
443/2011): 
IdeRct: 114867, 114868, 114878, 
114870, 114872, 114876, 114869, 
114871, 114875 e 114877. 
PMIS: 
IdeRct: 114874 e 114873. 

Não Aceita Está sendo avaliada pela fiscalização 

101 ELETRONORTE CAOM 

Solicitamos: 
1- Alterar o valor da célula K10378 da 
guia “ATIVOS 2017” para 5; e 
2- Alterar o valor da célula K10373 da 
guia “ATIVOS 2018” para 5. O 
transformador 69/13,8 kV 25 MVA da SE 
São Luís I foi substituído por 
transformador 69/13,8 kV 5 MVA em 
março de 2017. Assim, solicitamos 
considerar a potência de 5 MVA a partir 
desta data. 

Aceita 
Foi realizado o ajuste, conforme 
informado pela concessionária. 

102 ELETRONORTE CAOM 

Solicitamos incluir os módulos de 
IdeMdl 38076 e 38077, aprovados pela 
Resolução Homologatória ANEEL nº 
2.669/2020, cujo início de vigência da 
RAP (operação comercial) ocorreu no 
segundo semestre de 2017. 

Não Aceita 

Os critérios de elegibilidade para 
revisão podem ser resumidos em: (i) 
ativos em operação até 31 de janeiro 
do ano da revisão; e (ii) ativo 
autorizado e com receita 
estabelecida até a data supracitada. 
Para o caso concreto (revisão 
retroativa à 01/07/2018), somente os 
ativos em operação em 31/01/2018, 
autorizados e com receita 
estabelecida nesta data são passíveis 
de revisão. Para os ativos, que 
porventura entraram em operação 
antes dessa data, mas que só tiveram 
a homologação de receita em datas 
posteriores, estarão elegíveis para a 
revisão a ser realizada em 
01/07/2023, sem prejuízo à 
retroatividade definida no 
Submódulo 9.7 do Proret. 
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103 ELETRONORTE CAIMI 

Os percentuais utilizados pela ANEEL 
para o cálculo da BAR (R$), BARa (R$), 
BARv (R$), BARi (R$) e CAL (R$) não 
estão de acordo com os valores 
aprovados no Submódulo 9.1 dos 
Procedimentos de Regulação Tarifária – 
PRORET. 
Adicionalmente, no cálculo da BAR (R$) 
a ANEEL utilizou a coluna de AIS sem 
atualização (coluna C), quando deveria 
ter sido utilizado o valor do AIS 
atualizado (coluna D). 

Aceita   

104 ELETRONORTE WACC 

Os percentuais utilizados pela ANEEL 
para o WACC depois de Impostos e 
WACC antes de Impostos não estão de 
acordo com os valores aprovados na 
versão atual do Submódulo 9.1 dos 
Procedimentos de Regulação Tarifária – 
PRORET. 

Aceita   

105 ELETRONORTE 
Obrigações 
Especiais 

A ANEEL não utilizou os valores do 
Relatório de Avaliação de Obrigações 
Especiais protocolado pela Eletronorte 
na ANEEL em 19/07/2019 por meio da 
CE-PR-0128/2019 (NUP: 
48513.018604/2019-00). 

Não Aceita 

Considerando que este tema não está 
regulamentado e por uniformidade 
regulatória em relação aos ativos não 
associados ao AIS, propõe-se a 
manutenção dos VNR autorizados 
para cálculo da receita das obrigações 
especiais. 

106 ELETRONORTE 
Obrigações 
Especiais 

A ANEEL não utilizou o Valor Novo de 
Reposição – VNR atualizado que 
constou na planilha "Base de Dados 
RBNI - VNR REVISADO - CP". 

Não Aceita 

Considerando que este tema não está 
regulamentado e por uniformidade 
regulatória em relação aos ativos não 
associados ao AIS, propõe-se a 
manutenção dos VNR autorizados 
para cálculo da receita das obrigações 
especiais. 

107 ELETRONORTE 
Base 

Incremental 

A obra de IdeRct nº 114867 foi 
implantada na Subestação São Luís I que 
faz parte do Contrato de Concessão nº 
058/2001, e não do Contrato de 
Concessão nº 007/2008 como constou 
na “Lista de Módulos”. 

Não Aceita 

O pleito deve ser encaminhado à SCT 
e SFF para avaliação da regularização 
de ativos. Dessa forma, não será 
incluído no Reajuste do ciclo 2020-
2021. 

108 ELETRONORTE 
Base 

Incremental 

Para os módulos que não possuem RAP 
associada à Portaria MME nº 120/2016 
(Coluna R igual a “Não”) está havendo 
desconto associado à coluna Q 
("Desconto Vida Útil Remanescente") 
para a coluna AF ( VNR Revisado (R$) 
Ref.: Jun/18 ) e para a coluna AL ( VNR 
com Desconto de Vida Útil 
Remanescente (R$)). Assim, há duplo 
desconto associado à vida útil 
remanescente. 
Adicionalmente, como a guia “RAP 
Melhorias Retroativa” utiliza o “VNR 
Revisado (R$) Ref.: Jun/18” da guia “RAP 
Melhorias Revisada” a situação de 
desconto associado à vida útil 
remanescente a maior é agravada 

Aceita   

109 ELETRONORTE 
Base 

Incremental 
Solicitamos que a fórmula da coluna BH 
(“Receita Líquida (R$)”) seja alterada de 

Aceita   
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forma a somar o valor da coluna BG ( 
“CAIMI (R$)”). 

110 ELETRONORTE 
Parcela de 

Ajuste 

Solicitamos alterar a fórmula da coluna 
BS (“Diferença para PA (R$) 
Retroatividade da RAP Ref.: Jun/18”) 
incluindo fator que multiplique o valor 
por 2 (dois). 

Aceita   

111 ELETRONORTE 
Base 

Incremental 

Solicitamos incluir todos os ajustes da 
planilha “Base de Dados RBNI - VNR 
REVISADO – CP” na planilha “RAP RBNI - 
RTP 2018 - PRORROGADAS – CP”. Não é 
possível verificar a vinculação entre a 
planilha “RAP RBNI - RTP 2018 - 
PRORROGADAS – CP” e a planilha “Base 
de Dados RBNI - VNR REVISADO – CP”. 

Aceita 

A SFF está fiscalizando a planilha final 
de ativos a ser considerada na 
planilha de revisão RAP RBNI - RTP 
2018 - PRORROGADAS. 

112 ELETRONORTE 
Obrigações 
Especiais 

A ANEEL não utilizou os valores de 
Obrigações Especiais do Relatório 
protocolado pela Eletronorte na ANEEL 
em 19/07/2019 por meio da CE-PR-
0128/2019 (NUP: 48513.018604/2019-
00). 

Parcialmente 
Aceita 

Está sendo avaliada pela fiscalização 

113 ELETRONORTE 
Almoxarifado 
de operações 

Conforme MEMORANDO Nº 75/2020–
SFF/ANEEL, não foram considerados os 
valores de Almoxarifado em Operação 
informados pela Eletronorte no 
Relatório protocolado na ANEEL em 
19/07/2020 por meio da CE-PR-
0128/2019 (NUP: 48513.018604/2019-
00). 
Posteriormente, após comentários da 
SFF/ANEEL a Eletronorte protocolou 
novo relatório com o detalhamento do 
saldo do almoxarifado e a retificação de 
inconsistências identificadas. 
Após novas interações com a ANEEL, em 
09/04/2020 a SFF/ANEEL indicou que 
estava de acordo com os novo saldo 
médio apresentado pela Eletronorte no 
valor de R$ 24.220.420,25. 
Assim solicitamos considerar este valor 
para definição da receita da Eletronorte. 

Aceita   

114 ELETRONORTE 

Base 
Blindada 
(Comp. 

Econômico) 

O índice de atualização utilizado pela 
ANEEL considera que a data de 
referência dos valores do Relatório 
protocolado é junho de 2017, porém a 
referência de valores prevista no 
Submódulo 9.1 do PRORET é janeiro de 
2018. 

Aceita   
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115 ELETRONORTE 
Outras 

Receitas 

Os contratos listados se referem à 
serviços que não tem qualquer relação 
com os ativos do Contrato de Concessão 
nº 058/2001. 
Embora tenham sido apresentados na 
resposta inicial da Eletronorte, tais 
contratos, pelo motivo anteriormente 
exposto, não devem ter receita 
capturada neste processo de revisão. 
Solicitamos não realizar captura para a 
modicidade tarifária de receita 
associada aos contratos listados a 
seguir, relativos a serviços de 
consultoria e serviços de engenharia: 
1. AMAPARI ENERGIA S/A. 
2. BMTE DT-038/16 
3. Boa Vista Energia S/A nº OC 10309/14 
4. Boa Vista Energia S/A nº OC 10423/14 
5. Contrato Nº 132/2014-DICOC-CEA 
6. Intesa Transm. De Energia S/A (2º 
contrato – Linha 230) 

Aceita   

116 ELETRONORTE 
Outras 

Receitas 

Considerando a celebração de Contrato 
de Confissão de Dívida, nos termos do 
processo ANEEL nº 
48500.003324/1999-16, esclarecemos 
que a previsão de receita da cedente 
Eletronorte é de R$ 5.540.529,00 
(receita bruta para o período de 
apuração para a Modicidade Tarifária - 
Julho/2018 a Junho/2019, conforme 
vigência original do contrato nº ECE-
1166/99). 

Aceita 

Entende-se que a contribuição se 
refere à apropriação devida a 
projeção de receitas a serem 
auferidas dentro do horizonte 
compreendido entre julho/2018 a 
junho/2023. No entanto, não exclui a 
captura dos valores informados pelo 
Memorando nº 135/2010-SFF/ANEEL, 
tendo em vista que trata-se de 
cumprimento a uma decisão da 
Diretoria Colegiada da ANEEL. 

117 ELETRONORTE 
Obrigações 
Especiais 

Solicitamos incluir a Remuneração 
sobre Obrigações Especiais. 

Aceita   

118 ELETRONORTE SIGET 

Conforme CE-CRR-0010/2019 (NUP: 
48513.002314/2019-00), de 
28/01/2019, a Eletronorte apresentou 
todos as informações à ANEEL para 
inclusão da Linha de Transmissão, de 
IdeMdl 1207, na sua base do SIGET. 
Porém não houve resposta da ANEEL 
até a presente data, sendo que tal ativo 
compõe o Laudo de Avaliação da RBSE. 

Não Aceita 

O pleito deve ser encaminhado à SCT 
e SFF para avaliação da regularização 
de ativos. Dessa forma, não será 
incluído no Reajuste do ciclo 2020-
2021. 
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119 ELETRONORTE 
Ativos sem 

RAP 

Os valores de receitas associadas aos 
itens 67 e 68 do Submódulo 9.1 dos 
Procedimentos de Regulação Tarifária – 
PRORET não estão considerados nos 
cálculos desta Consulta Pública, mas 
também não tiveram a respectiva 
fiscalização concluída pela ANEEL. 
Solicitamos que os ativos 
extrapatrimoniais que não tiverem sido 
fiscalizados até o estabelecimento das 
receitas para o ciclo 2020-2021 
permaneçam provisoriamente sem 
receita associada no referido ciclo, até a 
devida avaliação, conforme 
prerrogativas do Submódulo 9.1 dos 
PRORET e Resolução Normativa nº 880 
de 7 de abril de 2020. Esses ativos serão, 
então, fiscalizados e terão suas receitas 
estabelecidas de forma definitiva no 
Ciclo de reajuste 2021-2022, com 
efeitos retroativos à data de entrada em 
operação. 

Não Aceita 

A revisão da RAP pressupõe que ela 
esteja estabelecida no momento da 
revisão. Enquanto não há o ato de 
homologação da receita, ela não 
existe para todos os efeitos. A 
exegese que se faz do item 6.4 do 
Submódulo 9.1 do PRORET, com 
relação aos critérios de elegibilidade 
para revisão, pode ser resumida em: 
(i) ativos em operação até 31 de 
janeiro do ano da revisão; e (ii) ativo 
autorizado e com receita 
estabelecida até a data supracitada. 
Para o caso concreto (revisão 
retroativa à 01/07/2018), somente os 
ativos em operação em 31/01/2018, 
autorizados e com receita 
estabelecida nesta data são passíveis 
de revisão. Para os ativos, que 
porventura entraram em operação 
antes dessa data, mas que só tiveram 
a homologação de receita em datas 
posteriores, estarão elegíveis para a 
revisão a ser realizada em 
01/07/2023, sem prejuízo à 
retroatividade definida no 
Submódulo 9.7 do Proret. 

120 ELETRONORTE 
Parcela de 

Ajuste 

Conforme definido na Resolução 
Normativa nº 762/2017, o rateio da 
Receita Anual Permitida – RAP 
associada ao componente econômico 
da RBSE nos módulos é proporcional ao 
respectivo Valor Novo de Reposição – 
VNR. Assim, como nos reajustes anuais 
toda a RAP associada à módulos 
desativados é imediatamente retirada, 
ocorre uma distorção entre a RAP que o 
agente deixa de receber, ou recebe a 
maior, até o final do ciclo e o valor deste 
módulo na composição da receita do 
componente econômico da RBSE. A 
título de exemplo, uma Linha de 
Transmissão totalmente depreciada 
tem um VNR alto e consequentemente 
uma RAP associada ao componente 
econômico alta, mas não agregou 
qualquer receita ao montante total do 
componente econômico da RBSE. Após 
a sua desativação no decorrer do ciclo 
este módulo acaba tendo uma dedução 
de RAP proporcional a perda de receita 
de uma Linha de Transmissão nova, o 
que é inadequado. Distorção similar 
ocorre para a situação oposta, onde um 
ativo estava pouco depreciado na 
definição do componente econômico da 
RBSE, mas possui um VNR baixo. 
Portanto, esta diferença deve ser 

Não Aceita 

Primeiramente esclarecemos que, 
conforme consta no artigo 6º da 
Resolução Normativa nº 762/2017, o 
rateio da receita do componente 
econômico da Portaria nº 120/2016 é 
feito de forma proporcional ao VNR, 
no entanto, são excluídos aqueles 
ativos totalmente depreciados. Além 
disso, caso uma instalação seja 
desativada ao longo do ciclo e haja 
receita do componente econômico da 
Portaria nº 120/2016 associada, o 
valor a ser cancelado não é o valor 
total dessa receita, mas um valor 
proporcional à vida útil remanescente 
do módulo. Sendo assim, caso a 
instalação esteja 90% depreciada, por 
exemplo, será cancelado apenas 10% 
da receita do componente econômico 
da Portaria nº 120/2016 associada a 
essa instalação. Tal situação pode ser 
observada nas planilhas de cálculo do 
Anexo XI da Nota Técnica nº 
115/2019-SGT/ANEEL, de 19/6/2019, 
que instruiu a emissão da REH nº 
2.565/2019, em que foi dado o 
tratamento mencionado acima para 
as substituições de equipamentos 
com parcela de receita do 
componente econômico da Portaria 
nº 120/2016. Portanto, não há 
distorção a ser corrigida. 

Consulte a autenticidade deste documento em http://sicnet2.aneel.gov.br/sicnetweb/v.aspx, informando o código de verificação 7A1889500055D751
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE.

Número: 48581.001045/2020-00 (VIA 007)



 
 
 
 
 
Pág. 53 da Nota Técnica nº 108/2020 – SGT/ANEEL, de 25/06/2020. 
 
Item Instituição Tema Descrição Aproveitamento Resposta ANEEL 

apurada na Parcela de Ajuste de forma 
a corrigir esta distorção. 

121 ELETRONORTE 

Base 
Blindada 
(Comp. 

Financeiro) 

Solicitamos a inclusão do pagamento do 
valor previsto no §3º do artigo 1º da 
Portaria MME nº 120/2016, atualmente 
suspenso conforme Despacho ANEEL Nº 
1.779/2017 (Ke da RBSE). Atendimento 
ao disposto no §3º do artigo 1º da 
Portaria MME nº 120/2016. 

Aceita   

122 ELETRONORTE 
Base 

Incremental 

Solicitamos que todos os cálculos das 
planilhas disponibilizadas nesta 
Consulta Pública sejam reavaliados 
com base nos resultados da fiscalização 
dos Relatórios protocoladas pela 
Eletronorte na ANEEL. 

Aceita   

123 ELETROSUL 
Base 

Incremental 

Pedido nº 01: Solicita-se que sejam 
adotadas em todas as planilhas que 
utilizam a Base de Remuneração para 
fins de cálculo de receita os valores dos 
laudos mais atuais disponibilizados pela 
concessionária. 

Aceita 
A fiscalização considerou os arquivos 
mais atualizados que apresentados 
pela Concessionária. 

124 ELETROSUL 
Ativos sem 

RAP 

13. Pedido nº 02: Diante disso, 
considerando que as referidas obras 
cumprem todos os requisitos definidos 
no item nº 68 do Submódulo 9.1 do 
PRORET e que foram destacadas no 
relatório seguindo as instruções da 
versão 3 do FAQ, a CGT Eletrosul solicita 
a sua inclusão na Base de Remuneração 
Regulatória e sua justa consideração no 
cálculo da Parcela adicional de RAP 
referente aos investimentos prudentes 
realizados. 
14. No entanto, devido ao grande 
volume de informações presentes nos 
relatórios dos laudos extrapatrimoniais 
e ao curto prazo para a definição das 
receitas que passarão a vigir a partir de 
Julho/2020, retroativas a julho/2018, a 
CGT Eletrosul propõe que os ativos 
extrapatrimoniais que não tiverem sido 
fiscalizados até o estabelecimento das 
receitas para o ciclo 2020-2021, 
permaneçam provisoriamente sem 
receita associada no referido ciclo, até a 
devida avaliação, conforme 
prerrogativas do submódulo 9.1 dos 
PRORET e Resolução Normativa 880 de 
7 de abril de 2020. 
15. Esses ativos serão, então, 
fiscalizados e terão suas receitas 
estabelecidas de forma definitiva no 
Ciclo de reajuste 2021-2022, com 
efeitos retroativos à data de entrada em 
operação comercial. 

Não Aceita 

A revisão da RAP pressupõe que ela 
esteja estabelecida no momento da 
revisão. Enquanto não há o ato de 
homologação da receita, ela não 
existe para todos os efeitos. A 
exegese que se faz do item 6.4 do 
Submódulo 9.1 do PRORET, com 
relação aos critérios de elegibilidade 
para revisão, pode ser resumida em: 
(i) ativos em operação até 31 de 
janeiro do ano da revisão; e (ii) ativo 
autorizado e com receita 
estabelecida até a data supracitada. 
Para o caso concreto (revisão 
retroativa à 01/07/2018), somente os 
ativos em operação em 31/01/2018, 
autorizados e com receita 
estabelecida nesta data são passíveis 
de revisão. Para os ativos, que 
porventura entraram em operação 
antes dessa data, mas que só tiveram 
a homologação de receita em datas 
posteriores, estarão elegíveis para a 
revisão a ser realizada em 
01/07/2023, sem prejuízo à 
retroatividade definida no 
Submódulo 9.7 do Proret. 
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125 ELETROSUL 
Base 

Incremental 

Pedido nº 03: Dar o adequado 
tratamento e o devido equilíbrio 
econômico-financeiro às desativações 
de bens associados aos processos de 
reforços, garantindo a remuneração 
integral sobre o investimento realizado. 

Não Aceita 
Tema não regulamentando, que 
poderá ser tratado no âmbito da CP 
30/2020 

126 ELETROSUL 
Base 

Incremental 

Pedido nº 04: Neste contexto, requer-se 
o estabelecimento de parcela adicional 
de RAP a fim de cobrir os custos das 
atividades de comissionamento e de 
verificação da conformidade de 
especificações e projetos, conforme 
documento anexo “Memória de Custos 
Seccionamento para SE Ivinhema 2.pdf” 
que demonstra a relação dos custos 
incorridos com àquelas atividades. 

Não Aceita 

As receitas associadas a atividades de 
comissionamento e de verificação da 
conformidade das instalações são 
estabelecidas previamente ao 
processo de reajuste mediante pleito 
específico da transmissora à SCT, em 
conformidade com a REN 67/2004. 

127 ELETROSUL 
Parcela de 

Ajuste 

Pedido nº 05: Do mesmo modo, requer-
se que seja estabelecida e homologada 
parcela adicional de RAP, desde a 
entrada em operação comercial 
ocorrida em 17/02/2016, destinada a 
cobrir os custos de referência para a 
operação e manutenção das instalações 
transferidas à Concessão nº 057/2001, 
fruto do seccionamento das instalações 
em epígrafe e a consequente Parcela de 
Ajuste – PA desde a entrada em 
operação comercial dos ativos. 

Não Aceita 

Em razão da justificativa anterior, a 
SGT só poderá calcular a PA após o 
estabelecimento da respectiva 
receita. 

128 ELETROSUL CAOM 

Pedido nº 06: Solicita-se que sejam 
realizadas as devidas regularizações de 
módulos e ativos, em acordo às 
contribuições feitas pela CGT Eletrosul 
no âmbito da Consulta Pública nº 
002/2017, bem como das solicitações 
realizadas a Agência através de carta 
da própria empresa. 

Não Aceita 

Com relação às regularizações 
solicitadas pela concessionária, 
informa-se que no âmbito da própria 
CP nº 2/2017, a Nota Técnica nº 
126/2018-SRM/ANEEL (SIC nº 
48580.001210/2018-00), de 
3/8/2018, esclareceu que os módulos 
informados pelas transmissoras que 
não possuem IdeMdl e aqueles 
modificados através de alterações na 
nomenclatura e/ou nos dados 
técnicos devem passar por processo 
de regularização, a ser conduzido 
pela SCT. 
Além disso, de acordo com a Nota 
Técnica nº 204/2018-SRM/ANEEL (SIC 
nº 48580.002051/2018-00), de 
7/12/2018, anexada ao Processo nº 
48500.000703/2017-80, “não há 
como prescindir da análise da SCT 
para a inclusão de novas instalações 
de transmissão na base de dados da 
ANEEL. No âmbito dessa análise, as 
informações prestadas pelas 
concessionárias são checadas e, as 
instalações são classificadas 
conforme as estruturas modulares 
adotadas pela ANEEL”. 
Portanto, diante do exposto, fica 
claro que para que haja alterações na 
base de ativos das transmissoras em 
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decorrência da Consulta Pública nº 
002/2017 é imprescindível análise 
prévia da SCT e consequente 
instrução de processo de 
regularização, a ser conduzido por 
aquela superintendência.  
Conforme informado pela Eletrosul, 
esse assunto já objeto de pleitos 
anteriores interpostos pela 
concessionária, nesse sentido, por 
meio do Memorando nº 181/2019-
SGT/ANEEL (SIC nº 
48581.001746/2019-00), de 
1/8/2019, informamos que as 
solicitações de regularização 
solicitadas pela concessionária já 
foram encaminhadas para análise e 
avaliação da SCT no âmbito de 
processo 
adequado. Dessa forma, eventuais 
alterações realizadas pela SCT serão 
consideradas no processo de reajuste 
da RAP subsequente.  

129 ELETROSUL 
Base 

Incremental 

Seccionamento da LT 138 kV Itajaí 
Fazenda – Florianópolis na SE Biguaçu. 
Pedido nº 07: Neste contexto, requer-se 
o reconhecimento integral da RAP 
associada a esses Reforços neste 
processo de Revisão Tarifária Periódica 
– RTP, considerando o investimento 
desse ativo na base de remuneração, 
com as devidas Parcelas de Ajustes, 
considerando os efeitos retroativos à 
data de entrada em operação comercial 
das instalações, ocorrida em 
22/05/2011, como marco para o início 
do recebimento da RAP. 

Não Aceita Idem ao item 12 

130 ELETROSUL 
Base 

Incremental 

Instalação do 4º transformador 230/138 
kV na SE Dourados. Pedido nº 08: Neste 
sentido, entendemos que a CGT 
Eletrosul faz jus à remuneração dos 
investimentos relativo ao residual do 
equipamento, ou seja, ainda não 
amortizados ou depreciados, para fins 
de indenização, conforme apresentado 
no quadro abaixo, que representa um 
valor de aproximadamente R$ 1,4 
milhões (data base 31/12/2012). 

Não Aceita Idem ao item 12 

131 ELETROSUL 
Base 

Incremental 

Seccionamento da LT 138 kV Camboriú 
Morro do Boi - Biguaçu na SE Tijucas. 
Pedido nº 09: Assim, entendemos que a 
CGT Eletrosul faz jus à remuneração das 
referidas instalações e requer a 
regularização da receita associada ao 
seccionamento, com as devidas 
Parcelas de Ajustes, considerando os 
efeitos retroativos à data de entrada em 
operação comercial das instalações, 
uma vez que os referidos ativos 

Não Aceita Idem ao item 12 
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constam no sistema contábil da 
empresa, porém tais instalações não 
compuseram as instalações indenizadas 
pela RBNI/RCDM. 

132 ELETROSUL 

Base 
Blindada 
(Comp. 

Financeiro) 

Da periodicidade da taxa de 
remuneração do componente 
financeiro da RBSE. Pedido nº 10: Da 
clareza dos normativos contribui-se 
solicitando que o componente 
financeiro seja mantido constante 
dentro do ciclo, apenas corrigindo-o 
anual e monetariamente, vide abaixo. 

Aceita   

133 ELETROSUL 
Base 

Incremental 

Aplicação do REIDI no Valor Novo de 
Reposição (VNR) da Base Incremental. 
Pedido nº 11: Neste contexto, requer-se 
que seja registrado na coluna P da 
planilha “Base de Dados RBNI – VNR 
REVISADO – CP”, aba “VNR Revisado” a 
opção “não” para todas as melhorias e 
reforços, tendo em vista que a formação 
do Valor Novo de Reposição do contrato 
nº 057/2001 já contempla a devida 
aplicação do benefício do REIDI para 
todos os ativos. Adicionalmente essa 
correção deve ser aplicada em todas as 
planilhas que utilizem a informação do 
VNR atualizado para cálculo da RAP. 

Aceita   

134 ELETROSUL 
Base 

Incremental 

Aplicação duplicada da depreciação ao 
VNR já descontado. Pedido nº 12: 
Neste contexto, requer-se correção do 
desconto da vida útil remanescente , 
de forma a não ocorrer duplicidade no 
desconto. 

Aceita   

135 ELETROSUL 
Base 

Incremental 

Desconto duplicado das receitas. 
Pedido nº 13: Neste contexto, requer-se 
a correção da fórmula com a exclusão 
da substração da coluna “Q”. 

Aceita   

136 ELETROSUL 
Parcela de 

Ajuste 

Duplicação da “PA – Outras Receitas” 
devido ao atraso bienal da revisão. 
Pedido nº 14: Diante do exposto, 
requer-se que a PA constante do 
arquivo “RAP RBNI –RTP 2018 – 
PRORROGADAS – CP.xlsx”, aba “RAP 
Melhorias Revisadas”, coluna “BG”, seja 
ajustada de forma a considerar dois 
anos de atraso de revisão. 

Aceita   

137 ELETROSUL 
Parcela de 

Ajuste 

Data Base de cálculo da Parcela de 
Ajuste. Pedido nº 15: Neste contexto, 
requer-se que seja utilizado a função 
DATAM(Parâmetros!$C$4;1) para 
compatibilizar a Data-Base de correção 
monetária com a Data efetiva em que 
vigorará a Revisão em ambos os campos 
citados. 

Aceita   

138 ELETROSUL CAIMI 

CAIMI – Custos Operacionais Revisados. 
Pedido nº 16: Neste contexto, requer-se 
a correção da fórmula da coluna “E”, de 
forma que a BAR seja calculada 

Aceita   
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utilizando o AIS com referência de 
jun/2018. 

139 ELETROSUL CAIMI 

CAIMI – RAP Melhorias Retroativa. 
Pedido nº 17: Neste contexto, requer-se 
a correção da fórmula da coluna BH, de 
forma que o valor do CAIMI seja somado 
à Receita Líquida. 

Aceita   

140 ELETROSUL CAIMI 

CAIMI – RAP RBSE Econômico. 
Conforme o PRORET 9.1, parágrafo 
133, deve ser adotado como base de 
cálculo do CAIMI o valor total do Ativo 
Imobilizado em Serviço. Dessa forma o 
valor do VNR deve contemplar todas as 
contas, incluindo o valor de Terrenos e 
Servidões. 
114. Pedido nº 18: Neste contexto, 
requer-se a correção da seguinte 
fórmula 

Não Aceita 

O parágrafo 133 do Submódulo 9.1 
do PRORET diz que: "133. Os ativos 
que compõem a Base de Anuidade 
Regulatória (BAR) não são 
considerados no Ativo Imobilizado 
em Serviço (AIS) que comporá a BRR. 
Esses ativos são equivalentes a 0,82% 
(zero vírgula oitenta e dois por cento) 
do Ativo Imobilizado em Serviço (AIS) 
e envolvem os seguintes grupos de 
ativos: (i) aluguéis; (ii) veículos e (iii) 
sistemas (hardware e software)." Ao 
contrário do colocado pela empresa, 
os itens da BAR não compõem o AIS. 
Desse modo, terrenos e servidões 
não devem ser somados ao AIS. 

141 ELETROSUL 
Encargos 
Setoriais 

Pedido nº 19: Neste sentido, requer-se 
a retificação e ajuste na fórmula para se 
calcular os valores do P&D e TFSEE, de 
forma que a RAP total seja suficiente 
para cobrir esses encargos. 

Não Aceita 

Primeiramente esclarecemos que os 
referidos encargos setoriais foram 
adicionados à RAP de que trata a 
Portaria MME nº 120, de 2016, 
conforme metodologia descrita nos 
submódulos 5.5 e 5.6 do Proret, ou 
seja, por meio da aplicação das 
respectivas alíquotas desses encargos 
às receitas líquidas das 
concessionárias. A Nota Técnica nº 
69/2015-SGT/ANEEL, de 2 de abril de 
2015, instruiu proposta de 
aperfeiçoamento do Submódulo 5.5 
do Proret, que estabelece os 
procedimentos e as metodologias de 
cálculo da TFSEE a ser paga pelos 
agentes, corroborado pelo Parecer  
nº 037/2010 da Procuradoria Federal 
da ANEEL. Neste Parecer é destacado 
que os encargos setoriais devem ser 
excluídos da base de cálculo, pois não 
fazem parte da atividade de 
exploração do serviço público 
concedido. Portanto, tais encargos 
não podem estar "por dentro" da 
receita. Cabe destacar que existe 
determinação para a SRM/SCT 
revisitarem a fórmula do Submódulo 
9.7 do PRORET, no sentido de 
adequá-la a esse entendimento. 

142 ELETROSUL 

Base 
Blindada 
(Comp. 

Financeiro) 

Componente Financeiro - RBSE – PRT 
120 Ciclo 2017-2018. Pedido nº 20: 
Neste contexto, requer-se que seja 
incluído o fator de 0,66, associado à 

Não Aceita 
Esta contribuição já foi negada na AP 
68/2016, que subsidiou a REN 
762/2017. O fundamento consta nos 
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alíquota tributária marginal, na fórmula 
do cálculo do valor do componente 
financeiro do ciclo 2017-2018. 

parágrafos 28 a 41 da Nota Técnica 
nº 23/2017-SGT/ANEEL. 

143 ELETROSUL 

Base 
Blindada 
(Comp. 

Financeiro) 

Foi aplicado ao valor da base bruta em 
Jul/2017 o desconto da baixa realizada 
ao longo de todo o ano de 2017, criando 
uma situação que só seria verificado em 
Jan/2018. A não ser que sejam 
utilizados exatamente os valores das 
baixas até 30/06/2017, deve ser 
adotado o valor de metade das baixas 
do ano de 2017.Pedido nº 21: Neste 
contexto, requer-se a correção das 
seguintes fórmulas 

Parcialmente 
Aceita 

As baixas serão apuradas até 
30/06/2017, de modo que não 
necessitará adequações nas fórmulas. 

144 ELETROSUL 

Base 
Blindada 
(Comp. 

Financeiro) 

Componente Financeiro - Ciclos 2018-
2019 / 2019-2020 / 2020-2021. 132. 
Pedido nº 22: Neste contexto, requer-se 
que seja aplicado o fator de 0,66, de 
forma que o WACC bruto seja utilizado 
para o cálculo do valor residual da RBSE 
e a RAP dos ciclos supracitados. 

Não Aceita 

Esta contribuição já foi negada na AP 
68/2016, que subsidiou a REN 
762/2017. O fundamento consta nos 
parágrafos 28 a 41 da Nota Técnica 
nº 23/2017-SGT/ANEEL. 

145 ELETROSUL CAIMI 

137. Aplicando corretamente os 
referidos percentuais, temos que a vida 
útil para o cálculo do CAL é de 
VUa=0,89*16+0,11*30=17,54. 
138. Pedido nº 23: Neste sentido, 
requer-se correção dos percentuais 
utilizados para o cálculo da vida útil do 
CAL e que os mesmos estejam 
aderentes ao PRORET 9.1 vigente. 

Aceita   

146 ELETROSUL 
Base 

Incremental 

Ausência de módulo – Base 
incremental. 139. Em análise da base 
de ativos da RBNI (incremental) 
considerados pela ANEEL, no arquivo 
disponibilizado “RAP RBNI – RTP 2018 – 
PRORROGADAS – CP.xlsx”, nota-se a 
ausência da receita associada ao 
IdeRct: 117982, da SE Salto Osório, 
associada à Resolução Autorizativa nº 
4.347/2013, conforme dados abaixo, 
que apesar de constar no relatório de 
avaliação do ANEXO I encaminhado 
pela CGT Eletrosul, valorado pelo VNR 
de R$222.173,03, este não foi 
encontrado entre os itens considerados 
pela agência. Pedido nº 24: Neste 
sentido, requer-se a correção da base 
RNBI/RCDM considerada pela agência, 
de forma a incluir a obra realizada pela 
CGT Eletrosul associada ao IdeRct 
117892, constante no ANEXO I 
apresentado pela empresa, a fim de 
regularizar a base RBNI/RCDM a ser 
revisada nesta RTP. 

Não Aceita Idem ao item 12 
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147 ELETROSUL CAIMI 

Base de Anuidade Regulatória - BAR. 
Pedido nº 24: Neste sentido, requer-se 
correção dos percentuais utilizados 
para o cálculo da BAR, BARa, BARv e 
BARi conforme valores constantes no 
PRORET 9.1, em sua versão vigente. 

Aceita   

148 ELETROSUL 
Base 

Incremental 

Utilização do índice inflacionário - IPCA. 
No que se refere à atualização dos 
valores da data-base da revisão de 
janeiro/18 para junho/18 utilizando o 
índice inflacionário do IPCA, constatou-
se na planilha disponibilizada no âmbito 
da presente consulta pública, "RAP 
RBSE Econômico PRT 120-2016 - RTP 
2018 - PRORROGADAS - CP", na aba 
"RBSE_CAAE - Revisão", nas células 
A166:F185, que a agência utiliza os 
índices associados aos meses de 
dezembro/2017 e maio/2018, 
índice!C313 e índice!C318, 
respectivamente, conforme abaixo. 
Pedido nº 25: Neste contexto, requer-se 
correção dos índices inflacionários para 
que os valores sejam atualizados 
monetariamente de janeiro/2018 a 
junho/2018. 

Parcialmente 
Aceita 

Como a data-base dos laudos é 
31/01/2018, deve-se considerar a 
inflação completa do mês de janeiro, 
estando em referência de preços à 
01/02/2018. Como a referência de 
preços para o reajuste da RAP é 
01/06/2018 conforme contratos de 
concessão, logo deve-se considerar a 
inflação de maio completa. Portanto, 
a correção deve ser feita pelo nº 
índice de maio-18/nº índice de 
janeiro-18. 

149 ELETROSUL CAOM 

Custos Operacionais Regulatórios. 
Pedido nº 26: Neste contexto, requer-se 
o afastamento ou anulação da aplicação 
da Resolução Normativa nº. 880/2020 
em relação ao processo de revisão 
tarifária periódica do contrato de 
concessão nº 057/2001, 
especificamente quanto aos “Custos 
Operacionais” estabelecidos no 
Submódulo 9.1 do PRORET, tendo em 
vista que o valor estabelecido viola o 
princípio do equilíbrio econômico-
financeiro estabelecido inicialmente na 
assinatura do contrato (2º Termo 
Aditivo) e outros princípios e 
argumentos de direito articulados neste 
pedido de reconsideração. 

Não aceita 

As alterações das regras podem ser 
efetuadas nos processo tarifários, 
desde que comprovada erro material, 
o qual não se configura para esse 
caso concreto. Desse modo, a 
contribuição não merece ser acatada. 

150 ELETROSUL CAOM 

164. Pedido nº 27: Subsidiariamente, 
que seja aplicado aos custos 
operacionais do Contrato de Concessão 
nº 057/2001, no processo de revisão 
tarifária periódica, um limitador de 
redução dessa parcela da RAP 
considerando o efetivo ganho 
observado, ou seja, o 
compartilhamento do Ganho de 
Eficiência empresarial da CGT Eletrosul 
no período sob análise, conforme 
indicado no item III.2, do Pedido de 
Reconsideração, de forma a preservar o 
necessário equilíbrio econômico-
financeiro do contrato de concessão. 
165. Essa contribuição apresenta 

Não aceita 
Como já mencionado, a solicitação 
deve ser tratada no âmbito do 
processo 48500.000703/2017-80. 
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novamente o Pedido de Reconsideração 
apresentado pela CGT Eletrosul no 
âmbito do processo n.º 
48500.000703/2017-80, em anexo. 

151 ELETROSUL 
Outras 

Receitas 

Outras Receitas. Custos de Implantação 
– “Custos de Acesso” Pedido nº 28: 
Neste contexto, requer-se que os 
valores referentes à Custos de 
Implantação informados pela CGT 
Eletrosul não sejam capturados para a 
modicidade tarifária, uma vez que 
tratam-se de custos adicionais, 
devidamente comprovados, para cobrir 
atividades atípicas desempenhadas pela 
transmissora quando do acesso de 
terceiros às suas subestações 
existentes, além do fato de que, sob o 
aspecto contábil, os referidos custos 
não estão alocados no PMSO da 
transmissão que é base para os custos 
regulatórios de benchmarking, sendo 
indevida qualquer captura desses 
valores sob a alegação de que os 
mesmos já compõe os custos 
operacionais da empresa, o que, 
comprovadamente não condiz com a 
realidade. 

Não Aceita 

Esses custos deveriam estar alocados 
no PMSO da transmissão, caso a 
empresa execute os serviços 
associados ao acesso (análise de 
projetos/comissionamento), ou caso 
a empresa contrate terceiros para 
isso. Ambas as situações são 
consideradas para a análise de 
Benchmarking para obtenção dos 
custos operacionais regulatórios. 

152 ELETROSUL 
Outras 

Receitas 

CONTRATO DE CESSÃO - ELETRONET 
Pedido nº 29: Assim, considerando a 
celebração de Contrato de Confissão de 
Dívida, nos termos do processo 
indicado acima, esclarecemos que a 
previsão de receita presumida das 
cedentes é de R$ 12.684.409,57 
(receita bruta para que leva em conta o 
período de apuração para a 
Modicidade Tarifária - Julho/2018 a 
Junho/2019, conforme vigência original 
do contrato ECE-1166/99), preço na 
base de jun/2018. 

Aceita   
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153 ELETROSUL 
Base 

Incremental 

Taxa de Depreciação Média – TDM 
176. O regulador adotou um 
procedimento não convencional para 
calcular a depreciação “TMDC” nas 
colunas indicadas no de/para abaixo. O 
regulador extraiu a taxa oficial, retirada 
diretamente do anexo de avaliação dos 
ativos e a arredondou para um período 
cheio. Esse procedimento gera efeitos 
mistos na receita, ora subindo e ora 
decaindo, mas, ressalta-se, não há 
previsão de realização de ajuste na taxa 
de depreciação. 
177. Poderia vislumbrar que esse ajuste 
decorre do parágrafo 106 do 
submódulo 9.1 do PRORET, versão 4.0. 
Ocorre que esse não é o objetivo do 
dispositivo, este vislumbra corrigir erros 
no preenchimento dos relatórios, e o 
que se verifica não são erros, mas sim a 
correta utilização das taxas já previstas 
no MCPSE. 
178. Pedido nº 30: Neste contexto, 
propor-se os seguintes ajustes nas 
planilhas: “RAP RBNI - RTP 2018 - 
PRORROGADAS – CP”: 
a. Aba “RAP Melhorias Retroativa”: 
Colunas “AH:AJ”: Excluir; 
Colunas “AS/AU”: Onde consta “AI” 
trocar por “AG”; 
b. Aba “RAP Melhorias Revisada”: 
Colunas “AH:AJ”: Excluir; 
Coluna “AQ”: Onde consta “AI” trocar 
por “AG”; 
c. Aba “RAP Reforços Retroativa”: 
Colunas “AE:AG”: Excluir; 
Colunas “AO/AQ”: Onde consta “AF” 
trocar por “AD”; 
d. Aba “Reforços Revisada”: 
Colunas “AE:AG”: Excluir; 
Coluna “AM”: Onde consta “AF” trocar 
por “AD”. 

Aceita   

154 FURNAS WACC 

2 Alteração do valor do WACC. Furnas 
solicita que esta Agência recalcule os 
valores da RAP da Base Incremental, do 
CAIMI e do componente econômico e 
financeiro da RBSE, e da parcela de 
ajuste, considerando o novo WACC 
estabelecido pela Resolução Normativa 
882/2020.  
  

Aceita   

155 FURNAS 
Base 

Incremental 

3.1 Duplicidade de Desconta da Vida Útil 
Remanescente de Ativos Substituídos. 
Furnas solicita que sejam procedidas as 
correções apontadas, com o 
consequente recálculo dos descontos 
aplicados, reforçando que para 
aplicação do desconto não basta testar 
apenas se o módulo possui ou não RAP 

Aceita   
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correspondente à PRT 120 do ciclo 
17/18.  

156 FURNAS 
Base 

Incremental 

Furnas requer que, para os módulos 
abaixo apresentados, não sejam 
aplicados os descontos duplicados, e 
solicita uma revisão dos demais itens 
para o fechamento final da Revisão, 
com possibilidade de verificação por 
parte da Transmissora.  

Não Aceita 
Para o momento, o critério definido é 
o que está no parágrafo 42 da NT 
39/2020-SGT/ANEEL. 

157 FURNAS 
Base 

Incremental 

3.2 Receita de ativos não associados aos 
Ativos Imobilizados em Serviço – AIS, 
com base no MCPSE . Acerca dos prazos 
exíguos para validação destas 
informações e da impossibilidade de 
consolidação dos valores a serem 
considerados, quer seja para 
pagamento em única parcela ou da 
forma que está sendo aplicado, como 
cálculo de uma receita diferida no 
tempo, propõe-se a manutenção da 
atual receita e valor de investimento no 
momento da autorização para todas as 
receitas que não estejam consolidadas 
no Relatório de Avaliação fiscalizado. 

Aceita   

158 FURNAS 
Ativos sem 

RAP 

3.3 Ativos não associados às Receitas 
Homologadas (Extrapatrimonial). Dessa 
forma, propõe-se que os ativos 
extrapatrimoniais que não tiverem sido 
fiscalizados até o estabelecimento das 
receitas para o ciclo 2020-2021, 
permaneçam provisoriamente sem 
receita associada no referido ciclo, até 
a devida avaliação, conforme 
prerrogativas do submódulo 9.1 dos 
PRORET e Resolução Normativa nº 880, 
de 7 de abril de 2020. Esses ativos 
serão, então, tratados, e terão suas 
receitas estabelecidas de forma 
definitiva no Ciclo de reajuste 2021-
2022, com efeitos retroativos à data 
em entrada de operação. 

Parcialmente 
Aceita 

A revisão da RAP pressupõe que ela 
esteja estabelecida no momento da 
revisão. Enquanto não há o ato de 
homologação da receita, ela não 
existe para todos os efeitos. A 
exegese que se faz do item 6.4 do 
Submódulo 9.1 do PRORET, com 
relação aos critérios de elegibilidade 
para revisão, pode ser resumida em: 
(i) ativos em operação até 31 de 
janeiro do ano da revisão; e (ii) ativo 
autorizado e com receita 
estabelecida até a data supracitada. 
Para o caso concreto (revisão 
retroativa à 01/07/2018), somente os 
ativos em operação em 31/01/2018, 
autorizados e com receita 
estabelecida nesta data são passíveis 
de revisão. Para os ativos, que 
porventura entraram em operação 
antes dessa data, mas que só tiveram 
a homologação de receita em datas 
posteriores, estarão elegíveis para a 
revisão a ser realizada em 
01/07/2023, sem prejuízo à 
retroatividade definida no 
Submódulo 9.7 do Proret. 

159 FURNAS 
Base 

Incremental 

3.4 RBNI Reforços e RMel - Ajuste vida 
útil modular. Na planilha “RAP RBNI - 
RTP 2018 - PRORROGADAS - CP.xlsx”, 
para cálculo da “Quota de Reintegração 
Regulatória - QRR“, bem como da 
“Depreciação Pro-rata do primeiro 
ciclo” foi utilizado a “TMDC ajustada”, 
ao invés das taxas originais 

Aceita   
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provenientes do relatório de avaliação 
de FURNAS “TMDC - Banco de Preços % 
(Depreciação)”. Tal procedimento traz 
efeitos mistos nas receitas de Furnas, 
algumas subindo e outras decaindo, 
mas entendemos que este ajuste não 
deveria ser feito, pois causa um 
descasamento entre a QRR e a real 
depreciação dos ativos da base de 
remuneração.  

160 FURNAS CAIMI 

3.7. Inclusão das Obrigações Especiais 
na base de Cálculo do CAIM. No cálculo 
do CAIMI, associado à RBNI 
incremental, foi identificada uma 
inconsistência no valor da base de 
cálculo da BAR. Conforme a 
metodologia discutida e aprovada pela 
AP nº 41/2017 - Resolução Normativa 
nº 816/2018, a BAR regulatória é 
calculada a partir do valor do Ativo 
Imobilizado em Serviço – AIS, contendo 
os investimentos registrados como 
Obrigações Especiais. Nesse sentido, as 
Obrigações Especiais devem também 
compor a base de cálculo da BAR para a 
RBNI, devendo se ajustar o respectivo 
CAIMI.  Ademais, as linhas da planilha 
que representam as Obrigações 
Especiais tiveram a coluna referente ao 
CAIMI indevidamente igualada à zero 
(aba “RAP Reforços Revisada” – coluna 
AW; e aba “RAP Reforços Retroativa” – 
coluna BC).   
Dessa forma, Furnas solicita que esta 
Agência realize a análise e correções 
necessárias.  

Aceita   

161 FURNAS 

Base 
Blindada 
(Comp. 

Econômico) 

4.1 Componente Econômica. Todavia, a 
atualização da base de remuneração 
preliminar pelo IPCA, na célula “B189” 
da planilha, está considerando o 
período de 01.06.2017 a 01.06.2018 e 
não o período de jan/2018 a jun/2018, 
conforme esperado.   
Neste sentido, Furnas solicita que esta 
Agência realize a análise e correções 
sugeridas. 

Aceita   
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162 FURNAS 

Base 
Blindada 
(Comp. 

Financeiro) 

4.2.1  Da atualização da taxa de 
remuneração do capital a ser aplicada 
sobre o componente financeiro da 
RBSE. Na planilha “RAP RBSE Financeiro 
PRT 120-2016 - RTP 2018 - 
PRORROGADAS – CP.xlsx” o regulador 
calcula os valores correspondentes ao 
pagamento das parcelas do 
Componente Financeiro da RBSE. Neste 
documento observa-se 
desconformidade entre a norma e os 
cálculos decorrentes. O regulador nas 
abas “Comp. Financeiro 1819”, “Comp. 
Financeiro 19-20” e “Comp. Financeiro 
20-21” calcula a parcela anual do 
componente financeiro. O regulador 
calcula o pagamento considerando não 
apenas a variação no saldo devedor, 
mas também alterando a taxa 
remuneratória, entrando em 
desconformidade ao seu próprio 
regulamento.  
Da clareza dos normativos contribui-se 
solicitando que o componente 
financeiro seja mantido constante 
dentro do ciclo, apenas corrigindo-o 
anual e monetariamente.  

Aceita   

163 FURNAS 
Outras 

Receitas 

5 Outras Receitas. Nessa Tabela 2, a 
Agência informa que considerou a Carta 
GGR.P.E.001.2019, de 11/03/2019 (Sic 
48513.006137/2019-00), encaminhada 
por Furnas, como Resposta à ‘Outras 
Receitas Final’ ao Ofício-Circular nº 
07/2019-SGT/SFF/ANEEL.  
No entanto, é importante destacar que 
Furnas encaminhou à Agência a 
correspondência RE.R.E.006.2020, de 
11.02.2020, que complementou as 
informações prestadas por meio da 
correspondência GGR.P.E.001.2019, em 
atendimento ao Ofício Circular nº 
07/2019-SGT/SFF/ANEEL – Receitas 
Auferidas com Outras Receitas.   
Dessa forma, Furnas solicita que a 
Agência considere a complementação 
das informações prestadas através da  
correspondência RE.R.E.006.2020. 

Aceita 

Entretanto a formalização de FURNAS 
se deu em outra correspondência, de 
numeração RE.R.E.020.2020, de 
23/06/2020 (48513.016978/2020-
00). Dessa forma, foram feitas as 
devidas complementações em 
relação ao apresentado na Carta 
GGR.P.E.001.2019, de 11/03/2019 
(Sic 48513.006137/2019-00). 

164 FURNAS 
Outras 

Receitas 

Assim, considerando a celebração de 
Contrato de Confissão de Dívida, nos 
termos do processo indicado acima, 
esclarecemos que a previsão de receita 
das cedentes é de R$ 12.666.828,96 
(receita bruta para o período de 
apuração para a Modicidade Tarifária - 
Julho/2018 a Junho/2019, conforme 
vigência original do contrato 
ECE1166/99, Data base jul 2018).  

Aceita 

Entende-se que a contribuição se 
refere à apropriação devida a 
projeção de receitas a serem 
auferidas dentro do horizonte 
compreendido entre julho/2018 a 
junho/2023. No entanto, não exclui a 
captura dos valores informados pelo 
Memorando nº 135/2010-SFF/ANEEL, 
tendo em vista que trata-se de 
cumprimento a uma decisão da 
Diretoria Colegiada da ANEEL. 

Consulte a autenticidade deste documento em http://sicnet2.aneel.gov.br/sicnetweb/v.aspx, informando o código de verificação 7A1889500055D751
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE.

Número: 48581.001045/2020-00 (VIA 007)



 
 
 
 
 
Pág. 65 da Nota Técnica nº 108/2020 – SGT/ANEEL, de 25/06/2020. 
 
Item Instituição Tema Descrição Aproveitamento Resposta ANEEL 

165 FURNAS CAIMI 

6 Cálculo do CAIMI da RBNI Indenizada . 
No arquivo “Custos Operacionais 
Revisados.xlsx”, aba “CAIMI RBNI 
Indenizada”, consta na coluna “C” o 
valor do AIS precificado em outubro de 
2012, e, na coluna “D”, a preços de 
junho de 2018.    
O cálculo da BAR (coluna “E”) deve 
considerar o valor ajustado para a data-
base constante na coluna “D”, mas 
considerou os valores de AIS da coluna 
“C”.   
Dessa forma, Furnas solicita a 
retificação da fórmula, de modo a 
considerar os valores da coluna 
“D”(junho de 2018). 

Aceita   

166 FURNAS CAIMI 

7  Conformidade dos parâmetros 
utilizados no cálculo do CAIMI ao 
PRORET. Investigando a planilha 
verifica-se que apesar de o regulador ter 
inserido a vida útil correta dos 
equipamentos, ele realizou a média 
simples entre eles, e não a méPor fim 
para que o cálculo do CAIMI seja 
apresentado de maneira a refletir o 
definido no Proret vigente, solicita-se a 
alteração da vida útil no cálculo do 
Custo Anual de Aluguéis – CAL, e a 
retificação do percentual de CAIMI. dia 
ponderada, com os pesos constantes no 
PRORET. Sendo assim, solicita-se que 
utilize a média ponderada com os 
respectivos pesos constantes no 
PRORET.   

Aceita   

167 FURNAS 
Almoxarifado 
de operações 

8 Almoxarifado em Operação. Diante do 
exposto, Furnas solicita que seja 
considerada na componente Custo 
Anual dos Ativos - CAA da RAP, receita 
adicional relativa ao Custo de Capital 
referente ao saldo médio do 
almoxarifado em operação, valor este 
que consta nos Relatórios de Avaliação 
dos Ativos elaborado pela Empresa 
Avaliadora, dentro da Base de 
Remuneração Regulatória - BRR.  

Aceita   
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168 FURNAS 
Obrigações 
Especiais 

9 Adicional de Receita para 
Remuneração de Obrigações Especiai.  
A remuneração sobre os investimentos 
realizados com recursos de Obrigações 
Especiais – RCOE deve ser calculada 
conforme a taxa regulatória de 
remuneração de capital (WACC), bem 
como com as componentes (PRN e PRP) 
vigentes na data da Revisão tarifária, 
junho dce 2018. As demais variáveis 
(CAOM, CAA e OESb) deverão ser 
aquelas obtidas no resultado final da 
presente CP 20/2020, após a avaliação 
das contribuições recebidas.  
Destaca-se, ainda, que o valor do CAA 
deverá ser acrescido do adicional de 
receitas relativo à remuneração do 
“Almoxarifado de Operações”.   
Diante do exposto, Furnas solicita a 
inclusão na RAP da Remuneração de 
Obrigações Especiais – RCOE.  

Aceita   

169 FURNAS 
Base 

Incremental 

10  Baixas de Ativos em Função de 
Reforços no Sistema. A necessidade do 
devido tratamento para os casos de 
desativação é ratificada pela própria 
Agência no processo 
48500.000891/2019-16 que trata do 
aprimoramento dos regulamentos 
associados a reforços e melhorias.  
Sendo assim, faz-se necessária a devida 
recomposição monetária dos 
equipamentos substituídos por motivo 
de reforço a fim de evitar exclusões de 
receitas de investimentos realizados, 
que não causados pela transmissora.  
Neste contexto, Furnas solicita que seja 
dado o adequado tratamento para justa 
remuneração do bem, retirado por 
razões técnicas, às desativações de bens 
associados aos processos de reforços. 

Não Aceita 
Tema não regulamentando, que 
poderá ser tratado no âmbito da CP 
30/2020. 

170 FURNAS 
Base 

Incremental 

11  Escopo de receitas a serem 
fiscalizadas no laudo BRR 2018. 
Ressalta-se, as receitas mencionadas 
estão consideradas nos arquivos 
anexos aos processos RTP 2018 e 
respectiva Consulta Pública, no 
entanto, por se tratar de receitas com 
entrada em operação anterior ao ciclo 
incremental (jan/13 à jan/18), as 
equipes fiscalizadoras sinalizaram que 
estas obras estariam fora do escopo de 
trabalho. Isto é, para estes casos, as 
receitas permaneceriam conforme 
valores prévios ou considerados em 
reajuste posterior à sua entrada em 
operação até a próxima RTP, ou seja, 
com os valores VNR em caráter 
provisório. Furnas solicita que sejam 
incluídas no escopo de trabalho da 

Não Aceita Idem ao item 12 
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ANEEL para a validação do Laudo BRR 
2018 as receitas mencionadas, de 
forma a equalizar a receita aos valores 
de reconhecimento VNR conforme 
novo banco de preços referencial 
ANEEL. 

171 FURNAS 

Base 
Blindada 
(Comp. 

Financeiro) 

12  Parcela de Remuneração (Ke) - 
cassação das liminares. Em junho de 
2017, em razão de decisão judicial 
liminar, a ANEEL emitiu o Despacho nº 
1.779/2017, excluindo, 
provisoriamente, a parcela de 
remuneração (Ke), do pagamento do 
valor residual dos ativos de transmissão 
considerados não depreciados 
existentes em 31 de maio de 2000 - 
Rede Básica do Sistema Existente 
(RBSE),   
Ocorre que, desde 2019, estão sendo 
proferidas diversas sentenças de 
improcedência integral dos pedidos, 
tornando sem efeito a liminar 
anteriormente concedida, e 
consequentemente, conferindo direito 
ao pagamento integral da parcela de 
remuneração (Ke).  
Portanto, Furnas solicita que o 
pagamento integral (futuro e o que se 
deixou de receber) seja iniciado com a 
maior brevidade possível, que se supõe 
ser no processo tarifário de julho de 
2020.  

Aceita   
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